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Excelentíssimos:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PRoJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PLDO|2OZ?

O poder Executivo tem a honra de submeter à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o

projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de2022.

Com fundamento no § 1e, do art. L24, da Constituição Estadual, a proposta estabelece as metas e

as prioridades da administração para o próximo ano. Objetiva, também, seguindo os ditames

constitucionais, disciplinar a elaboração da lei orçamentária anual, dispor sobre as propostas de

alteração da legislação tributária, bem como orientar a administração da dívida pública e a

captação de recursos.

O PLDO/2022 fundamenta suas projeções fiscais na contínuidade de um quadro de crescimento

econômico e de manutenção da estabilidade de preços.

A propositura observa ainda as disposições previstas na Lei Complementar Federal ne 101, de 4 de

maío de 2000, destacando-se o estabelecimento de metas fiscais, a prévia avaliação dos potenciais

riscos fiscais, a fixação de critérios para limitação de empenho e movimentação financeira e as

condições de expansão das despesas obrigatórias de natureza continuada.

Em relação às metas e prioridades da Administração Pública Municipal, para o exercício de 2022,

destaque-se que estas correspondem a um conjunto de programas e ações considerados

estratégicos por sua capacidade de impactar e construir, a médio e longo prazos, o projeto de

desenvolvimento do Município, evidenciado no Plano Plurian 25, além de serem

objeto, durante a sua implementação, de técnicas tadalpara resultados, com

instâncias de decisão e formas de monitoramento e avali
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oÉ ?oros Nós

O presente projeto de lei, ao reproduzir de forma plena as recomendações da LC L01/2000,

reafirma o permanente compromisso desteGoverno com a responsabilidade fiscal, traduzido no

êxito obtido no equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente fundamental para impulsionar o

desenvolvimento de nosso Município; e cuja superior finalidade é a de contribuir para a geração

de emprego e renda, e melhoria das condições de vida e trabalho de todos os cidadãos.

Cabe reafirmar a importância de que se reveste o Projeto de Lei para o estabelecimento do

regramento necessário à elaboração da LeiOrçamentáriade2022 e para a consolidação de novas

bases fiscais requeridas para o alcance do desenvolvimento do Município.

Portanto, a LDO dispõe sobre um conjunto de regras que tratam de execução orçamentária e

financeira e da respectiva fiscalização, em situações não previstas pela Lei no 4.320, de 17 de

março de 1964. Essa situação deve perdurar enquanto não aprovada a lei complementar prevista

no § 9o do art. 165 da CF.

Enfim, estando assim justificada a apresentação do mencionado Projeto de Lei, Esperamos a

aprovaçâo da matéria pelos ilustres Vereadores que integram o egrégio Poder Legislativo
Municípal.

Ao ensejo, reiteramos votos de elevada consideração e estima.

Respeitosamente,
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pRoJETo DE LEt Ne OlO, DE 30 DE JULHo oEzozL.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração

da lei orçamentária para o exercício de2022

. e dá outras Providências.

o PREFE|TO CONSTTTUCIONAL DO MUNICíPIO DE CONDADO, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1e do art.

i24, da Constituição do Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2.0, da Constituição Federale do art.

4.e, da t"ei Cornplementar n.e101, de 04 de maio de 2000, submete à apreciação da Câmara

Municipal de Vereadores o referido Projeto de Lei:

Disposíções Preliminares

Art. 1. São estabelecídas, em cumprimento às disposições do art. 165, inciso 11 s § 2e da

Constituição Federal, do § 1s do art. 1,24 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação

dada pela Emenda Constitucional ne 31, de 2008 e da Lei Complementar ne 101, de 2000 (LRF), as

diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2022, compreendendo:

l. as metas e prioridades da Administração Municipal;

ll. orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

lll. das receitas e das alterações na legislação tributária
lV. clisp,rosiçÕes sobre a execução da despesa pública e as alterações orçamentárias;

V. dos critérios e i'or rnas de limitação de empenho;

Vl. dos parârnetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensalde

desembolso;

Vll. da Fiscalização e da Prestação de Contas;

Vlll. do orçamento e da gestão dos fundos e órgãos da administração indireta;
lX. das vedações legais;

X. das dívidas e endividamentos.

Xl. da polirica de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento;
Xll. dos prazos, tramitação, sanção e publicação da lei orçamentária;
Xlll. da Transparência e das Audiências Públicas;

XlV. das normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas;

XV. disposições gerais.

Art. 20. As defÍnições, conceitos e convenções aplicáveis a esta Lei, constam do Anexo de

Definiçocs, Conceitos r: Convenções (ADCC), em consonância com a leg§lação pe tee
regulamentação nacionalmente unificada estabelecida pela Secretaria do 1§\q;(t\acioff§ara
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Federal e nos MunicíPios,

il.

t.

vig,orar, er partir do exercício de2022, na União, nos Estados,

por rneio dos seguintes manuais:

C.

d.

e.

lVlanual cle Demonstrativos Fiscais (MDF), a partir do exercício de 2022, aprovado pela Portaria

STN ns 375, de 08 de julho de 2020;

Manual de Contabilidade Aplícada ao Setor Público - 8e edição, a partir do exercício de 2019:

Parte l: Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF

ne 06, de l-B de dezembro de 2018;

Parte lÍ: Procedimentos Contábeis PatrimonÍais, aprovado pela Portaria STN ns 877, de 18 de

dezembro de 2018;

Parte Íll - Procedimentos Contábeis Específicos, aprovado pela Portaria STN ne 877,det8de
dezembro de 2018;

Parte lV - Plano be Contas Aplicado ao Setor Público, aprovado pela Portaria STN ne 877, de t8
de dezembro de 2018;

Parte V: Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, aprovado pela Portaria STN ne

877, de 18 de dezembro de 2018;

a.

b.

CAPÍTULO I

METAS E pRtORTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO MUNtCtpAL

Seção I

Das Prioridades e Metas

Art. 30. As metas e prioridades da Admínistração Municipal, constantes desta Lei e de seus anexos,

estabelecidas ern consonância com a legislação constitucional e infraconstitucional específicas,

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se

constituindo, todavia, ern limite à programação das despesas.

§ 1e DLrraÍtte a execução orçamentária o acompanhamento do cumprimento das metas será feito
com base nas inforrnaçóes do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, para cada

bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, relativo a cada quadrimestre, publicados nos

termos da legislação vigente.

§ 2e O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada

quadrintestre, em audiência pública, conforme art. 9e, § 4s da Lei Complementar ne 101, de 2000

e disposições do art. 48 da referida Lei, atualizada pela Lei Complementar ne 131, de 27 de maio

de 2009.

Art. 4. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçarhentária de 2022
respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas

k
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GOVTRNO MUNICIPAL

de modificações

na política macroeconômica e na conjuntura econômica nacional e estadual'

Seção ll

Do Anexo de Prioridades

Art. 5. As prioridirdes para elaboração e execução do Orçamento Municipal de2022, constam do

Anexo cie Metas e Prioridades, que integra esta Lei com a denominação de ANEXO 01.

§ 1e As ações prioritárias para execução durante o exercício de2022, identificadas por programa

governamental, descrição resumida e as ações governamentais, constam do Anexo 01, que integra

esta Lei, em consonância com o Plano Plurianual (PPA).

§ 2e As ações dos programas integrados a proposta orçamentária para 2022, por meio dos projetos

e atividades a eles relacionados, na conformidade da regulamentação nacionalmente unificada,

em consonância com o PPA e com esta LDO.

§ 3e Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas ao funcionamento dos

órgãos e eniidzides que integram os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, serviços essenciais,

despesa:; clecorrcntes de obrigações constitucionais e legais, os quais terão precedência na

alocaçãr., de iecursos na Lei Orçamentária de2022.

Seção lll
Do Anexo de Metas Fiscais

Art, 6. As meters fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida

públíca para os exercícios de 2022,2023 e 2024, de que trata o artigo 4e da Lei Complementar ne

101./2000, são as constantes no Anexo 02, composto dos seguintes demonstrativos:

- Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais;

- lv4etas Anr-r;;is;

- Hvaliação do Cunrprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;

- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nosTrês Exercícios Anteriores;

- Evolução do Patrimônio Líquido;

- Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

- Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

- Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

- Margem cle Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e

- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

,..: 
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previstas no Anexo de Metas Fiscais (AMF), que poderão ser
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GOVERNO MUNICIFAL
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§ 1s O Anexo de Metas Fiscais abrange os órgãos da Administração Direta, entÍdades da

Administração lndireta, constituídas pelas autarquias, fundações, fundos especiais, e empresas

públicas que recebem recursos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, inclusive sob forma

de subvenções parã pagamento de pessoal e custeio, ou de auxílios para pagamento de despesas

de capital.

§ 2e A compensação de que trata o art.\7 da Lei Complementar ne 101, de 2000, quando da criação

ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, poderá ser realizado a partir do

aproveitamento da margem de expansão prevista no art. 4e, § 2e inciso V da LRF, desde que

observados os limites clas respectivas dotações constantes na Lei Orçamentáría de 2O2O e de seus

créditos adicionais.

Arl. 7. Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá aumentar
ou diminuir âs metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo 02, com a finalidade

de compatibilizar as despesas orçadas com as receitas estimadas, de forma a preservar o equilíbrio

orçamentário.

Seção !V

Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. 8. O Anexo de Riscos Fiscais (ARF), que integra esta Lei por meio do Anexo 03, dispõe sobre a

avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informa as providências

a serem tomadas, caso os riscos se concretizem.

Art. 9. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e orrtros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo,

e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso lll do art. 5' da Lei

Complernentar n' 101, de 2000.

§ 1e O ARF que integra esta Leí obedece à orientação técnica do Manual de Demonstrativos Fiscais

aprovado pela Portaria STN ne 375, de 08 de julho de 2020, da Secretaria do Tesouro Nacional"

§ 2s Os orçamentos para o exercício de2022 destinarão recursos para reserva de contingência,

prevista no inciso lll do art.5s da LeiComplementar ne 101, de 2000, não inferioresa1-% (um por

cenio) cla receita corrente líquida prevista para o referido exercício.

§ 3 A reserva de contingência será constituída exclusivamente de recursos do orçamento fiscal,

podendo ser útilizada para compensar a expansão de despesa obrigatória de caráter continuado

alérn do previsto no projeto de lei orçamentária e das medidas tomadas pelo Executivo,

estabelecidas rio art. 9q da Lei Complementar ne 101, de 2000.

Seção V

Da Avaliação e do Cumprimento de
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Art. 10, Durante o exercício de 2022, o acompanhamento da gestão fiscal será feito por meio dos

Relatórios RRE0 e RGF, elaborados de acordo com orientações constantes no MDF aprovado pela

Portaria Sl-N ne 375, de 08 de julho de 2020.

Art. 11. O Demonstrativo ll, do Anexo de Metas Fiscais, contém dados e informações exigidos em

regulamento a respeito de metas e análise dos resultados do exercício de 20L9,para atenderao
art.4e, § 2s, inciso lda LeiComplementar ne l-01, de 2000.

CAPíTULO I!

oRTENTAçÕES BÁSTCAS PARA ELABORAçÃO DA LEr ORçAMENTÁn|R eruURl

Seção I

Das Classificações Orçamentárias

Art. 12. Na elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados os dispositivos, conceitos e

definições da Lei Complementar Ne LOL, de 2000, da Lei Federal ne 4.320, de L7.03.64 e do Manual

de Contabil.idade Aplicada ao Setor Público, Parte l: Procedimentos Contábeis Orçamentários,

aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF ne 06, de 18 de dezembro de 2018.

Art. 13. Cacla programa será identificado no orçamento, onde as dotações respectivas conterão os

rLrcLtrsos para r"earlizaç;ão das ações necessárias a fim de atingir os seus objetivos, sob forma de

atividadcs o projetos, especificados valores, órgãos e unidades orçamentárias responsáveis pela

realização.

Art. 14. As clotações, relacionadas à função encargos especiais, englobam as despesas

orçamerrtárias em relação às quais, nos termos da Portaria MOG n' 42, de 14 de abríl de L999 e do

Manual de Procedimentos Contábeis e Orçamentários a partir do exercício de 20L9, não se pode

associar url bem ou serviço a ser gerado, pois não contribuem para a manutenção, expansão ou

aperfeiçoanrento das ações de governo.

Parágrafo único. As dotações relativas à classificação orçamentária, de que trata o caput deste

artigo, vinculam-se ao programa Operações Especiais, identificado no Orçamento por zeros e na

Função 28 (vinte e oíto), destinada aos encargos especiais, para suportar as despesas com:

l. ;:\nr,:rtização, juros e encargos de dívida;

ll. Precatórios e sentenças judiciais;

lll. lndenizações;

lV. Restítuições, inclusive de saldos de co

V. Ressarcimentos;

Vl. Amortização dc dívidas previdenciárias;

Vll. Outrr:s encargos especiais.
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Art. 15, A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agrupadas em seus

respectivos órgãos.

Art. 16. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os projetos e atividades incluídos no

orçamento municipal e a relação das ações que integram o Anexo de Prioridades desta Lei, será

evidenciada por meio da indicação do histórico descritor, objetivos e/ou da função de governo

respectiva.

Seção ll

Da Organização dos Orçamentos

Arr. 17. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as programações dos

Poderes, tegisiativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e

indireta, inclusive as fundações instituídas e mantidas pelo Municípío e discriminarão suas

despesas com os seguintes detalhamentos:

l. programa de trabalho do órgão;

ll. despesa clo órgão e unidade orçamentária, evidenciando as classíficações institucional,

funcional e programática, projetos, atividades e operações especiais, e especificando as

dotações por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

t.

Il.

ilt.

tv.

vt.

vil.

Parágrafo úrrico. Os grupos de despesas, identificados a seguir, têm a função de agregar elementos

cJe despesas corn as ntesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme consta de

regularrii:nto naciorra I mente unificado pela STN :

Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;

Grupo 2: Juros e Encargos da Dívida;

Grupo 3: Outras Despesas Correntes;

Grupo 4: lnvestimentos;

Grupo 5: lnversões Financeiras;

Grupo 6: Amortlzação da Dívida;

Grupo 9: Reserva deContingência.

Art. 18. A Reserva de Contingência, prevista no inciso lll do art. 5e da Lei Complementar ne 101, de

2000, será identificada pelo dígito 9 (nove) isolado dos demais grupos, no que se refere à natureza

de despesa.

§ 1s. Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resu§(o pri

e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais.

.:i
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§ 2e. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para sua finalidade precípua,

no todo ou em parte, consoante disposições do art. 5e, inciso lll da Lei Complementar ne 10L, o

salclo remanescente poderá ser utilizado para a cobertura de créditos adicionais.

Art. 19. O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, previdência e

assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 2e do art. 195 da

Constituição Federal, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

Art. 20. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, para o exercício de 2022, será

assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com

finalidade rmprecisa ou com dotação ilimitada e permitida a inclusão de projetos genéricos,

consoante disposições do art. 5e, § 4e da Lei Complementar ns 101, de 2000.

Art. 21. Constarão dotações no orçamento de 2022 para as despesas relativas à amortização da

dívida consolidacla do Município e atendimento das metas de resultado nominal, assim como para

o custeio cie obrigações decorrentes do serviço da dívida pública.

Seção lll

Do Projeto da LeiOrçamentária

Arl. 22. A proposta orçamentária, para o exercício seguinte, o Poder Executivo encaminhará à

Câmara ÍVlunicipalde Vereadores, no prazo estabelecido no art. 124,§ 1e, inciso lllda Constituição

do rstado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional ne 31, promulgada

em 27 de junho de 2008, pela Assembleia Legislativa, será constituído de:

t,

il.

ilt.

Mensagem;

Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;

Atrcxos.

§1" O texto do projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) conterá as disposições permitidas pelo art.

165, § 8e Ca Constituição Federal, seguirá as normas da Lei Complementar n' 101., de 2000 e da Lei

Federal n' 4.32Q, de 1,7 de março de 1964 (Leide Finanças Públicas).

a

§2"A composiç:ão dos anexos de que trata o inciso ll do caput deste artigo será feita por meio de

quaclros orÇamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320, del"7 de março de l-964 e

outros clemonstrativos estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação

abaixo:

Qu;rdro de discriminação da legislação da receita;t.

ll. Tabe las e Demonstrativos:

GÕVERNO MIJNICIPAL
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a) l-erbela explicativa da evolução da receita arrecadada;

b) l-ai:ela explicativa da evolução da despesa realizada;

c) Dcmonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa

consignada na proposta orçamentáría, para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

(VOf1, bem como o percentual orçado para aplicação na MDE, consoante disposição do art,

212 da Constituição Federal;

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas no art. 77 do ADCT da Constituição

FecleraÍ e das despesas fixadas na proposta orçamentária, destinadas às ações e serviços

públicos de saúde no Município;

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e ações de

assistência à criança e ao adolescente.

lll. Anexos da Lei Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964 que integrarão o orçamento:

a) Anexo L: Demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas;

b) Anexo 2: Demoristrativo das receitas segundo as categorias econômicas;

c) Anexo 2: Dernonstrativo da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária;

d) Anexo 2: Demonstrativo consolidado da despesa por categoria econômica;

e) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos, atividades e

operações especiais, por unidade orçamentária;

Í) Arrexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, subfunções,

projetos e aiividades;

g) Arrexo B: Demonstratívo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o
víncuIo;

h) Rnexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções.

lV. Demonstrativo da compatibilídade da programação orçamentária com os objetivos e metas

da LDO.

§ 3'A nrensagern, de que trata o inciso lll do caput deste artigo, conterá:

L

il.

1il,

lv.

Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o Município;

Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

Justificatiúa da estimativa e da fixação de receitas edespesas;

lnformações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da

despesa fixada.

§ 4e Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos provenientes da

anuiação de projetos em andamento.

§5e Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de magistério e outras

despesas de pessoaÍ do ensino.

§ 6e No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão

segundo os preços correntes vigentes.

natÍônal,
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§ 7e Na estimativa das receitas que integrarão a proposta orçamentária considerar-se-á a

tendência do presente exercício, as perspectivas para a arrecadação do exercício seguinte e as

disposições desta Lei.

§ 8q As ciespesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada e evidenciados

"déficit" ou "supcrávit" corrente, no orçamento anual.

§ 9s O valor da dotação destinada à reserva de contingência, da proposta orçamentária, não

poderá ser inferior a !% (um por cento) da receita corrente líquida.

§ 10s A ModalÍdade de aplicação (99 - a ser definida) será utilizada para classificação orçamentária

de reserva de c'ontingência.

§ 11e Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a serem executados

com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado e da União, assim como para as

contrapartidas, nos termos da LDO da União e do Estado.

Art. 23. No texto da lei orçamentária para o exercício seguinte constará autorização para abertura

de créditos adicionais suplementares, especiais ou extraordinários, até o valor de 40% (quarenta)

por cento parer a criação de programas, projetos e atividaes ou elementos de despesa, que na

execução orçarnentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de dotação, de

acordo com os artigos 40 a 43 e seus parágrafos e íncisos, da Lei 4.320/64, podendo para tanto

suplementar ou anular dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades

orçamentarias, fundos e fundações e demais entidades da administração indireta.

§ 1s - Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 4'1, e 43 e seus parágrafos e

incisos da Lei Federal 4.320/64, a administração municipal poderá remanejar dotações entre as

diversas unidades orçamentárias e diferentes fontes de receitas.

§ 2e - Exclr-rem no limite estabelecido no art. 23, as suplementações de dotações do mesmo grupo,

para atendir"nento das seguintes despesas:

t.

lt.

llr.

IV,

lnsurficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza de despesa, da mesma

catt,goria e do mesmo grupo de fonte de recursos, em coformidade com os grupos e fonte

de receita re5Jistradas no orçamento de2022.

Irrsuficiêrrcia de dotação no grupo de natureza de despesa 1- pessoal e encargos sociais;

lnsuÍiciêrrcia de dotação no grupo de natureza de despesa 2 -Juros e Encargos da Dívida;

Suplementação para attender despesa com pagamento de Precatórios Judiciais;

Suplementação que se utilizem dos valores apurados conforme estabe

l_.'.' {.

do parágrafo 1e do artigo 43, da Lei Federal ne 4.320/64;

í
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Suplenrentação para atender despesas com educação suplementada na função 12;

Suplementação para atender despesas com ações e serviços de saúde suplementadas na

função 1Q;

Suplementação para atender despesas com ações e serviços de atendimento a famílias,

crianças, adolescents e aos idosos.

Art.24. Na Iei orçamentárias para2022, conforme artigo 6e da Portaria lnterministerial ne. 163, de

04 de maio de 2001, a cjiscriminação da despesa, quanto à sua natureza,faz-se-á, no mínimo, por

categorr;-: cconôn rica, grupo de natureza e modalidade de aplicação, podendo o detalhamento por

elenrento de despesa ser criado por ato do Poder Executivo no momento de sua execução

Art. 25. Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do projeto, na aprovação

e execução da lei orçamentária anual, bem como deverá ser evidenciada a transparência da gestão,

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade as

informações, onde se incluí a lnternet, na forma da Lei.

Art. 26. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para programas, projetos e atividades

constantés do Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual (PPA) em tramitação na Câmara de

Vereadores, em decorrência das disposições do art. L24, 5 1e, da Constituíção do Estado de

Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional ne.31, de27 dejunho de 2008, que

estipulou o mesnlo prazo de 05 (cinco) de outubro do exercício seguinte, para apresentação da

proposta cla t-ci'Orçamentária Anual (LOA)e do projeto de leide Revisão do Plano plurianual para

o próxímo exercíc.io, ao Poder Legislativo.

Seção !V

Das Alterações e do Processamento

Arl.27. A proposta.orçamentária poderá ser emendada, respeitadas

§3s da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à

devidamente consolidado, com todas as emendas e anexos.

§ 1e. O Poder Executivo fornecerá em meio eletrônico os arquivos do

proposta orçamentária ao Poder Legislativo.

as disposições do art. 166,

sanção do Poder Executivo

texto legal e dos anexos da

§ 2e. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas

inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder

Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do § 1" do art. 66 da

Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao

Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 3e. O veto às emendas mencionadas no caput deste

dotação constante da proposta orçamentária.

artigo restabelecerá a redação inícial da

lnsuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou
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impressos e na forma do § 1e deste artígo

Art. 28. O prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor

modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na Comissão

específica,

Art. 29. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.

Art. 30, Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos projetos,

atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades administrativas e

gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e

autorizaçãc-r da Câmara de Vereadores.

Art. 31, O rern;rnejaÍnento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para outro,

dentro de urna mesma unidade orçamentária, será feita por Decreto, desde que não seja alterado

o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento Municipal para a referida unidade e

respeitadas às disposições do art. 2t2 da Constituição Federal e do art. 77 do ADCT da Constituição

da República.

Art.32. Poderão ser incluídos programas novos, criados pela União ou pelo Estado de Pernambuco,

por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias

e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício.

Art. 33. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas

as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio

orçamenlário enire receita e a despesa.

Art. 34. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de

all"eração do Plano Plurianual 2O!9/2O22, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos.

Art. 35. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da

administração índireta responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de

precatórios judlciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição da República.

§ 1a. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e

as entidades da. administração indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de

precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 
\-

g.CONDADO
DE TÔDÕ§ NÔ§
sanção do prefeito

não poderão ser c dos§ 2q, Os rccursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo

para aberlura de creditos adicionais com outra finalidade, exceto no

remanesceirte ocioso.

caso de saldo ano

§ 4s. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara
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CAPíTULO III

DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção Única

Da Receita Municipale das Alterações na Legislação Fiscal

Art. 36. ltJa elaboração da proposta orçamentária para 2022, observadas as disposições da Lei

Complementar ne 101, de 2000, para efeito de previsão de receita, deverão ser considerados os

seguintes fatores:

l.

il.

1il.

IV,

efeitos decorrentes de alterações na legislação;

variações de índices de preços;

crescimento econômico;

evolução da receita nos últimos três anos.

ilt.

lv.

Art. 37. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão ser

considerados írrdices econômicos e outros parâmetros nacionais.

Art. 38. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de

2022, cotrt vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias,

conternplará ritedidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as

quais:

il.

t. aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos

tribr-rtário-administrativos, visando à racionalização, simplifícação e agilização;

aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos,

objeiivando a sua maior exatidão;

aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de

atividades, a melhoria dos controles internos e a eficíência na prestação de serviços;

aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da

legislação tri butária.

Art.39 /r csrirrrariva da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,

adicionalrnente, o inrpacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

l. atualização da planta genérÍca de valores do Município;

ll. revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o lmposto Predial e Territorial

Urban«'t, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isençôes,

inclusive com relação à progressividade deste imposto;

lll. revisão da.legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limi

I.t
, {i,,
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municipãl;

lV. revisão da legislação referente ao lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza;

V. revisão da legislação aplicável ao lmposto Sobre Transmissão lntervivos de Bens lmóveis e

de Direitos Reais Sobre lmóveis;

VI. instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Vll. revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIll. revisão das isenções dos tributos municipaís, para manter o interesse público e a justiça

liscal;

lX, irrsti[uiçâo, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar
exequível a sua cobrança;

X. a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais,

daqueles já instituídos.

Art. 40. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária
somente será aprovado se atendidas às exigências do art. L4 da Lei Complementar ns 101/2000.

Art. 41. A estimativa da receita para 2022 consta de demonstrativos do Anexo 02, desta Lei,

conforme metodologia e memória de cálculo que integra o Anexo de Metas Fiscais desta LDO,

elaborados consoante disposições da legíslação em vigor.

§ 1s A estinrativa de receita que integra o ANEXO 02 desta Lei fica disponibilízada para o Poder

Legislativo, nos termos do art. l-2, § 3e da Lei Complementar ne 101, de 2000 (LRF).

§ 2e Poclerá ser considerada, no orçamento para 2022, previsão de receita com base na

arrecadação estimada decorrente de alteração na legislação tributária, inclusive estimativa de

acréscimos na participação do Município na distribuição de royalties de petróleo.

§ 3e Na proposta orçamentária o montante previsto para as receitas de operações de crédito não

poderá ser superior ao das despesas de capital, nos termos do art. 12, 5 3o da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Art. 42. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de atendimento das

disposições da alínea "b" do inciso lll do art. 1.50 da Constituição Federal, para vigorar no exercício

de 2022, deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício de 2027.

Art. 43. Corrstarão dos orçamentos as receitas de transferências
corrtrapartida coín as despesas transferidas na modalidade de aplicação

Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades lntegrantes ,

da Seguridacle Social.

intraorçamentárias em

91 - Aplicações Diretas

dos Orçamentos Fiscal e

Arl.44. O ntonlante estlmado para receita de capital, constante nos anexos desta

Praçã 11 de Novembro, SS;



poderá ser modificado na

a investimentos.

apara*ffirg:lmpproposta orçamentária, para atender previ

§ 'Ie. A execução da despesa de que trata o caput deste artigo fica condicionada à viabilização das

transferências dos recursos respectivos.

§ 24. Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, deverá haver justificação na mensagem

que acompanlra a proposta orçamentária para 2022 ao Poder legislativo.

Art. 45. R reesiimativa de receita na LOA para 2022, por parte do Poder Legislativo só será

permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, conforme assim determina

o § 1e, do art. 12 da Lei Complementar ne 101,, de 2000, devidamente demonstrada.

§ 1s. Para cumprimento do dísposto no § 3" do art. 12 da Lei Complementar n". 101, de 2000, são

consider;rdas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercício de2022.

§ 2e Poderão constar da proposta orçamentária receitas provenientes de royalties de petróleo em

valor estimado de acordo com a nova redistribuição das transferências, decorrente de projeto em

tramitação no Congresso Nacional.

Art. 46. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei propondo

alterações rra legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à

preservação do equilíbrio das contas públicas, à concessão da justiça fiscal, à eficiência e

modernização da máquina arrecadadora, alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo

e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos

custos de cobrança.

Art.47. Os proletos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, isenção

em carater não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem

redução discrirnlnada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a

tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar ne. 101, de

04 de maio cle 2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal). Devendo a receita denunciada ser

compensada sern acompanhamento de estudo de impacto orçamentário.

Parágrafr-r unico. Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita

concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou

ou que vinculem receitas e despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de

no rnáximo, 5 (cinco) anos.

Art. 48. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

cobrança sejarn superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante

errr lei, não sc constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no §

da Lc.i Conrplernentar n' l-01, de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável.

em razão de

patrimonial,

vigência de,

custos para

a utorização

2" doarl.L4

Art.49. Com vistas a asseguraro conhecimento da composição patrimonial a que
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85 da Lei 432A, de 17 de março de 1964, a contabilidadé reóonheõerá o ativo referente aos

créditos tributários e não tributários a receber, inclusive o montante dos tributos lançados em

2022 e não arrecadados até o encerramento do exercícío, que serão inscritos em dívída ativa no

final de 2022.

Parágrafo único. O Setor de tributação registrará em sistema informatizado os valores lançados e

arrecadados e informará semanalmente a contabilidade, para permitir o conhecimento dos

créditos a receber.

Art. 50. O produto da receita proveniente da alíenação de bens será destinado apenas às despesas

de capital, nas hipóteses legalmente permitidas.

CAPíTULO IV

EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA E AS ALTERAçÕES ORçAMENTÁRIAS

Seção I

Da Execução da Despesa

Art. 51. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por meio de

movimentação entre o MunicÍpio e entes da Federação e entre entidades privadas ou consórcios

públicos, por rneio de transferências e delegações de execução orçamentária, nos termos da Lei.

§ 1e. Para os el'eitos desta Lei, entende-se por:

execução física, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação do serviço;

execução orçamentária, o empenho e a liquldação da despesa, inclusive sua inscrição em

restos a pagar;

execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar.

Arl.52.l\ e xecLição da Lei Orçamentária e dos creditos adicionais abertos ou reabertos no exercício

obedecerá aos princípios constitucionais de legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade e cla eficiência da Administração Pública.

§ 1s. A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, relativa ao exercício

findo, não será permitida, exceto os registros e ajustes para fins de elaboração das demonstrações

contábeis, os quais deverão ser efetuados até o trigésimo dia de seu encerramento.

t.

lt.

il1"

§ 2s. O órgão

para atender

estabelecerá

central responsável pela contabilidade do Munícípio e pela consolidação das contas

ao disposto na Lei Complementar ne 101, de 2000 e na legislação aplicáve(
procedimentos que deverão ser seguidos ao longo do exercício, sobretudo

de dezembro, para que o processo de encerramento contábil de2022 ocorra de

§r
I&P's

§àrk.",&.ix!
ffi

0.068/rPJ 10.15



GÕVERNO MUNICiPAL

PONDADP
É pr rouos Nós

disposiçõcs da Lei Federal ne 11.107, de 6 de abril de 2005.

§ 1e, Para transferência de recursos de que trata o caput deste artigo, a classificação da receita e
da despesa pública do consórcio deverá manter correspondência com as do Orçamento do

Município.

§ 2e. O consórcio adotará no exercício de2022 as normas unificadas para os entes da Federação

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e adequará seu sistema informatizado ao do

Município, para propiciar a consolidação das contas, para atender as disposições do art. 50 e

incisos da Lei Complementar ne 101, de 2000.

§ 3s, Para aiender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade -
SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos do

Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia compatível com os sistemas

de informação da Prefeitura e do SAGRES, os dados mensais da execução orçamentária do

consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais.

Art. 55. A delegação consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação ou a

consórcio público para execução de ações de responsabilidade ou competência do Município

delegante, obedecida à legislação própria e as designações estabelecidas nesta LDO, para que o

recebedor execute ações em nome do transferidor dos recursos, obedecidas às modalidades de

a plicação abaixo especificadas:

t.

ll.

ilt.

tv.

IVlodalidade 22:

lvlodalidade 32:

lvlodalidade 42:

lVlocialidade 72:

Execução Orçamentária

Execução Orçamentária

Execução Orçamentária

txecução Orçamentár;a

Delegada à União;

Delegada ao Estado ou D. Federal;

Delegada a Municípios;

Delegada a Consórcios Públicos.

Parágrafo único. Os bens ou serviços gerados ou adquiridos com a aplicação dos recursos de que

trata o caput deste artigo pertencem ou se incorporam ao patrimônio do Município.

Art.56. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2022,bem como em suas alterações,

dotações a títi-rlo de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins

lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de contribuições, auxílios ou

subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá de atendimento aos requisitos

exigidos nesta Lei.

Parágrafo único. A concessão de subvenções dependerá:

l. de que as entidades beneficiárias sejam de atendimento direto ao público,

nas áreas de assistência social, saúde, educação e cultura e estejam
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rcgistrrrdas nos terrnos da legislação vigente;

ll. de que exista leiespecífica autorizando asubvenção;

lll. da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que

deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro
do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformídade do
parágrafo tinico do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional ne 19/98 e das disposições da Resolução T.C. Ne 05/93 de 17.03.93, do

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores;

lV. da contprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante

atestado firmado por autoridade competente;
V. da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 30 de

agosto de2022;
Vl. da contprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS,

conforrre artigo 195, § 3e, da Constituição Federal e perante as Fazendas Estadual, Federal

e Municipal, nos termos da legislação específica;

Vll. cJc'não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere à Prestação de Contas

de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo.

Art. 57. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir recursos a

instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da

lei orçamentáría anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente

definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas,

bem como o cumprimento do objeto.

Art. 58. É conclição p;eliminar à solicitação dos recursos de que trata esta sessão, a apresentação

de projeto instruído com plano de trabalho para aplicação de recursos e demais documentos

exigidos, devendo ser formalizado em processo administrativo, na repartição competente,

contendo inclicação dos resultados esperados com a realização do projeto.

Art. 59. lntegrará o convênio, que formalizara a transferência de recursos, plano de aplicação,

conforrne disposições do art. 116 e § l-e da Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo único. Sem prejuÍzo das demais disposições legais e regulamentares, constará no plano

de trabalho para aplicação dos recursos, de que trata o caput deste artigo, objetivos, justificativas

e metas a serern atingidas com a utilização dos recursos e respectivo cronograma de desembolso.

Art. 60. Tanrbém serão permitidos repasses as instituíções privadas, sem fins lucrativos, de

natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 275 a2t7 da Constituição

Federal, atendidas as exigências desta Lei.

Art. 61. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos
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as cláusulas dosreceberam os recursos, bem como do cumprimento

instrumentos de convênio, ajuste ou repasse.

Art.. 62. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares,

demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução das

metas Íísicas cr.rnstantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio, repasse ou ajuste.

Seção lll

Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 63. No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e

Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, L9 e 20 da Lei Complementar n' 10L,

de 2000.

Art, 64. No caso da despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de 95% (noventa e cinco
por cento) do límite da Receita Corrente Líquida, estabelecido no art. 20, inciso lll, alínea "b" da

Lei Complenrentar ne 101, de 2000, fica vedada a realização de despesas com hora extra,

ressalvadas as áreas de saúde e educação, os casos de necessidade temporária de excepcional

inIeresse lrLrblico, ações de defesa civil e de assistência socíal, devidamente justificadas pela

autoridacle conrpetente.

Art. 65. Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos

servidores ativos e inativos dos Poderes Legislativo e Executivo, cujo percentual será definido em

lei especíÍica.

Art. 66. A revisão da remuneração dos,servidores e dos subsídios de que trata o arl.37 , inciso X da

Constituição da República, para o exercício de2022, será autorizada por leiespecífica, observada

a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinção de índices, consoantê inciso X

do art. 37.da Constituição Federal, assim como a concessão de qualquer vantagem de que trata o
arl.L69, § 1e, inciso llda Carta Magna.

Art. 67, Para cr.rffrprimento do disposto no art. 7e, inciso lV e no art.37, inciso X da Constituição

Federal, a) proposta orçamentária conterá margem de expansão nas despesas de pessoal estimada

para o exercício de 2022, devendo ser considerado no cálculo o percentual de acréscimo

estabelecido pâra o salário mínimo nacional do referido exercício.

§ 1e. Nas projeções de expansão das despesas de pessoal que integram o Anexo

desta LDO, para o salário mínimo em 2022 estima-se o valor de RS L.147,00

quarenta e sete reais).
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§ 2s. Para as despesas que já estejam previstas

pessoal cla LOA de 2022, de que trata o caput

financeiro a demonstrar.

çg
na margem de expansão incluída nas dotações de

deste artigo, não haverá impacto orçamentário-

§ 3s. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para atendimento das disposições do

arl. 22 da Lei Federal ns 11.494, de 20 de julho de 2007, bem como para pagar o valor do salário

mínimo definido no inciso lV do art.7e da Constituição Federal, até a aprovação de lei municipal

conternplando o reajuste.

§ 4s. Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e reajustes,

devendo cônstaros critérios nas leis específicas que concederem as revisões e reajustes.

Art.68. Í)oderá haver exparrsão das ações do Governo Municipal que venham a implicar em

aumento cie despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites legais.

Art. 69. Será apresentado, mensalmente, o resumo da folha de pagamento do pessoal do ensino,

para exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem como os demonstrativos de aplicação

de recursos bimestrais, objeto do demonstrativo Anexo Vlll do Relatório Resumido de Execução

OrçamenlárÍa, devendo haver registro, da entrega pelo Poder Executivo dos referidos

documentos, em atas das reuniões do referido conselho.

Parágrafo ú,',i.u. A apresentação da documentação de que trata o caput deste artigo ao Conselho

do FUNDEB ocorrerá até o último dia do mês subsequente.

Art. 70. l-Íavendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos limites

estabelecidos na Lei Cornplementar n" 101, de 2000, o Poder Executivo, consoante disposições da

Constitulção Fede ral, adotará as seguintes medidas:

t.

ll.

ilr.

tv.

elinrinação de vantagens concedidas a servidores;

eliminação de despesas com horas-extras;

exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo úníco. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão harmonizadas com as

disposições constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3e e 4e da Constituição Federal e da

legislação pertinente.

Art.71. O Município poderá incluír na proposta orçamentária dotação destinada ao

despesas corn programa de demissão voluntária de servidores, quando a despesa

ultrapassar os lin'rites estabelecidos na Lei Complementar ne. 101, de 04 de maio de

forma estabelecicia em Lei Municipal específica.

custeio de
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Seção lV

Das Despesas com Seguridade Social

Art.7Z. O Murricípio na sua área de competência, para cumprimento das disposições do art. 194

da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência

e a assistência social.

Subseção I

Das Despesas com a Previdência Social

Art. 73. Serão incluídas dotações no orçamento de 2022para realização de despesas em favor da

previdência social, devendo os pagamentos das obrigações patronais em favor do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS) serem feitos nos prazos estabelecidos na legislação vigente, juntamente

corr o valor das contribuições retidas dos servidores municipais.

Parágrafo único. Respeitadas as dísposições da legislação específica, serão deduzidos das

obrigações patronais os valores dos benefícios pagos diretamente pelo Município aos servidores

segu rados.

lxr|.74.0 Pode r Executivo poderá assumir, em nome do Município, obrigações previdenciárias em

favor do llegime Geral de Previdência Social (INSS), de responsabilidade da Administração Direta

e lndireta, corn pagarnento por meio de débito em conta do Fundo de Participação dos Municípios

(FPM).

Parágrafo único. Fica facultado ao Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições
previdenciárias mensais por meio de débito automático na conta do Fundo de Participação dos

Municípios ([-PM) para o INSS.

Art. 75. Será permitida a inclusão nos parcelamentos de obrigações previdenciárias do Poder

Legislativo desde que os pagamentos mensais sejam compensados nos recursos repassados à

Câmara, para não extrapolar o limite de que trata o art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 76, O Município 1-roderá contratar serviços de consultorias e assessorias, contábeis, financeiras,

atuariais, previdenciárias e jurÍdicas para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

ArI.77.Serão incluídas dotações no orçamento de 2022 para realização de despesas com

cobertura de deficit e passive actuarial do Regime Próprío de Previdêncía Social (RPPS), vindos de

exer cícios a ntoriores.

Art. 78. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a

vigente, es§ecialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da

aplicável a matéria.
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Art. 79, Os relatóríos e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo

gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento.

Art. 80. O orçarnento do fundo de previdência poderá integrar a proposta orçamentária por meio

de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo única. Adotar-se-á o conceito de Receita lntraorçamentária para contrapartida das

despesas realizadas na Modalidade de Aplicação "9l--Aplicação Direta Decorrente de Operações

entre Órgãos, Fundos e Entidades lntegrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social",

conforme consta na Portaria lnterministerial n e 688, de l-4 de outubro de 2005.

Subseção Il

Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Art. 81. Além das disposições especificadas na Constituição da República, na Lei Federal ne 8.080,

de 19 de seternbro de 1990 (Lei da Proteção e Recuperação da Saúde) e legislação aplicável, a

gestão de saúde, incluindo o planejamento e organização das ações públicas de saúde no âmbito

do Municípis ob€decerá à regulamentação nacional estabelecida pelo Decreto ne 7.508 de 28 de

junho de 20tr 1.

Art. 82. Para atênder ao disposto na Lei 8.689, de 27 de julho de 1993, com a redação dada ao art.

12 pela Lei Federal ne 12.438, de 06 de julho de 2O1,'J., o gestor de saúde apresentará,

trimestralmente, em audiência pública, na Câmara de Vereadores, relatório circunstanciado

referente à sua atuação naqueíe período, devendo dito relatório destacar, dentre outras,

informaçÕes sobre montante e fonte de recursos aplicados, auditorias concluídas ou iniciadas no

período e oferta e produção de serviços na rede assistencial própria, contratada e conveniada.

Art. 83. O Poder fxecutivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde, aos órgãos de Controle

Externo, publicará no site oficial do Município o Anexo XII do Relatório Resumido de Execução

Orçarnentária, para conhecimento da aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

Art. 84. Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento dos

demonstrativos eontábeis e financeiros citados no caput deste artigo e examinar o desempenho

da gestão dçs programas de saúde em execução no Município.

Art. 85. lntegrará a prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Saúde e demais disposições

contidas na fegÍslação pertinente.

Art. ái6. 0 Pareccr clo Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será conclusivoç

funclarmentaclo e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de côbqs {\
Fundo Vlur,icipal de Saúde. \§
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Art. 87. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira do Fundo,

executará o orÇamento, emitirá balancetes de receitas e despesas, mensalmente, e dará

conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde.

Subseção lll

Das Despesas com Assistência Social

Art. lJ8. Para atender ao disposto no art.203 da Constituição Federal o Município prestará

assisrência social a qurem dela necessitar, nos termos da legislação aplicável.

Art. 89. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas

assístenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e

regulame ntos específicos locais, para atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar n"

101, de 2000.

Art. 90. As ações prioritárias n. ar". de assistência social estão evidenciadas no ANEXO 01 desta

Lei. :

Seção V

Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 91. t\ realizaÇão de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino obedecerá às

disposições da Constituição da República, das leis federais ne. 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação),de20dedezembrode1996, ne'J.1..494 (Lei doFUNDEB),de20de junhode2007,ne

11.738 (Leido Piso Salarialdos Professores), de L6 de julho de 2008 e legislação local pertinente.

Art. 92. lntegrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educação Básica e demais

disposições contidas no art. 27 da lei ns. !1.494, de 2007 e normas estabelecidas pelo Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco.

Art. 93. As prestações de contas de recursos do FUNDEB serão instruídas com parecer do Conselho

de Controle Social do Fundo, devendo o referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser

apresentado ao Poder Executivo no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 27 daLei Federal

ne 11..49t1, de 20 de junho de 2007.

Art. 94. Os registros contábeis e os demonstrativos gerencíais mensais, atualizados, relativos aos

recursos repas:;aclos à conta do FUNDEB, assim como os referentes às despesas realizadas, ficarão

permanentemente à disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho de C

Social do l- UNtlEB, nos termos do art. 25 da Lei ne. 11.494, de 20 de junho de 20071
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referente às receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo o
conselho apreciar e emitir ijarecer dentro de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento

da prestação de contas.

Art. 96. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do FUNDEB, aos órgãos

de Controle Externo e publicará no site oficial do Município o Anexo Vlll do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária, para conhecimento da aplicação de recursos no ensino.

Seção Vl

Dos Repasses de Recursos ao Poder Legislativo

Art. 97. Os rep:isses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos até o dia 20 (vinte) de cada mês,

nos termos do:; artigos 29-A § 2q, inciso I e168 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de2022 devendo ser de igual valor

utilizada no mês de dezembro de 2027, devendo ser ajustada, a partir do mês abril de 2022,

eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou para menos, quando todos os balanços

estiverem encerrados, publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício

anterior, que forrnam a base de cálculo estabelecida pelo art.29-Ada Constituição Federal, para

os repasses de fundos ao Poder Legislativo em 2022.

Art. 98. À Câmara de Vereadores enviará à Prefeitura cópia dos balancetes orçamentários, até o

décimo dia do mês subsequente,'oara efeito de processamento e consolidação por competência,

ao balanço geral do Município, em cumprimento das disposições do art. 50 da Lei Complementar

ne 101, de 2.0C0.

Seção Vll

Das Despesas com Serviços de Outros Governos

Art. 99. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas resultantes de

convênios, pactos formais e termos de cooperação, no orçamento de 2022, para o custeio de

despesas referentes a atividades.ou.serviÇos próprios de outros governos.

Seção Vlll

Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. L00, Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à execução de programas

culturais e esportivos, ficando a concessão de prêmios subordinada às regras e critérios

estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais, para atendimento ao disposto no art.26

de Lei Cornplementar n' 101, de 2000.

Art. 10l,. Nos programas culturais bem como em programas realizados
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Administração Municipal, se incluem o patrocínio e realizaião, pelo Município, de festividades

inclusive quanto à valorização ecívicas, folclóricas, tradicionais e outras manifestações culturais,
difr-isão cultr"rral de que trata o arl,21,5 da Constituição Federal.

Arl, 102. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos da legislação

vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços, montagem de estruturas,

especificações técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma físico-financeiro

compatível como os prazos de licitação, de corüratação e de realização de todas as etapas

necessá rias.

Art. 103. 0 Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução

de programas específicos de acordo com as disposições do art. 217 da Constituição Federal e

regulamento local.

Seção lX

Dos Créditos Adicionais

Art. 104. Os créditos adicionaís, especiais e suplementares, serão autorizados pela Câmara de

Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo, podendo haver transposição de uma

categoria econômica para outra, observadas as disposições da Lei Federal n" 4.320/64 e

atua lizações posteriores.

Art. 1"05. Corrsideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos adicionais,

especiais e suplementares, autorizados na forma do art. 99 desta lei, desde que não

L superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

ll. recursos provenientes de excesso dearrecadação;

lll. recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

adicionais, autorizados em lei;

lV. procluto <le operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao

Pocjer Executivo realizá-las, inclusive financiamentos com recursos provenientes do

BNDES, pelo PMAT, PNAFM, piovtns e outros;

V. recursôs provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a

cargo do proprio fundo;

Vl. recLtrsos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, ajustes e

outros instrumentos para realização de obrqs ou ações específicas no Município.

Art. 106. As solicitaÇões ao Poder Legislativo, de autorizações para abertura de créditos adicionais

conterão as informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem que encaminhar o projeto

de lei orçamerrtária.

Art. 107. As propostas de modificações do projeto de

créditos acliclonais, serão apresentadas com a forma e

lei orçamentária, bem como os projetos de

o nível de detalhamento, os de trati

(!'- ,. ;'.. í:;:l\ +,'
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e as informações estabelecidas para o orçamento.

Art. 1"08. Durante o exercício os projetod de Lei, enviados

destinados a abertura de créditos especiais, incluirão as

Plurianual, p;lre compatibilizar a execução dos programas de

orçanren tár; u respectiva.

ü GOVERNo MUNTcIPAL

r»PSffPâ?g

à Câmara Municipal de Vereadores,

modificações pertinentes no Plano

governo envolvidos, com a execução

Art, L09. Os créditos adicíonais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do exercício

de 2021poderão ser reabertos em 2022, até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento
do exercício, consoante § 2s do arf. L67 da Cbnstituição Federal.

Art. 110. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio de Decreto, poderão

ser remanejados saldos de elementos de despesá., sem onerar o percentual de suplementação.

Art. 11L. Havendo necessidade de sup'epentação de dotações da Câmara Municipal, esta

solicitará por ofício ao Poder Execdtivo', que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para abrir
o credíto por rneio de Decreto e comunicar à Câmara de Vereadores.

ParáSErafo ú,rico. O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela

que será anulada no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitação de abertura de

crédito adicional ao Executivo, nos termos do caput deste artigo.

Art. 1"12. Os créditos extraordinários são destinados a despesas urgentes e imprevistas em caso de

calamidade pública e serão abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles dará conhecimento

ao Poder Leglslativo, nos termos do art.44 da Lei Federal ne.4.320, de 1964.

.a

Parágrafo único. Os créditos extraordinários, respeitada a legislação federal pertinente, não

dependem de recursos orçamentários para sua abertura.

Art. L13. O Poder Executivo, através da Secretaria competente, deverá atender no prazo de 10

(dez) dias úrteis, contados da data do recebimento, as solicitações de informações relativas às

categorias de prograrnação explicitadas no projeto de lei que solicitar créditos adicionais,

fornecendo dados quc, justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do governo e suas

metas a serem atingidas,

Art. 114. Para realização das ações e serviçós públicos, inclusive aqueles decorrentes dos artigos

de n' 194 a 2L4 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos fiscal e

da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de dotações,

respeitados os limites constitucionais.

Art. 115. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada

Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder Executivo autorízado a remanejar, transfeàni

.,' , !'
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ouUtilizar,totaloUparcialmente,ootaçoes",,.,",..,
exercício C,e 2022, ou em credito especial, decorrentes da extinção, transferência, incorporação ou

desmembrarnento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

atribuiçõe:;.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o coput poderá

haver reajuste na classificação funcional, respeitada a norma contida no Manual de Procedimentos

Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta S-[N/SOF ne 06, de 18 de dezembro de 2018 e a

classificação fr:ncional estabelecida na Portaria MOG, na 42, de 1999 e suas atualizações.

Seção X

Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos

Art. 1"1"6. Os Conseihos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde que

encaminhern seus planos de trabalho e/ôu propostas orçamentárias parciais, indicando os

programas e as ações que deverão ser executadas, para gue sejam incluídas nos projetos e

atividades do orçamento municipal, da fornra prevista nesta leie na legislaçãoaplicável.

Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o caput deste artigo

deverão ser entregues até o dia 05 de setembro do exercício, para que o Setor de Orçamento do

Poder Execrrtivo faça a corrsolidação na proposta orçanrentária do exercício subsequente.

Art. 11-7. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos programas,

projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestor implantar a contabilidade,

ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle.

§1" Os repasses de recursos aos fundos r"r* ru,,o, de acordo com programação financeira, por

meio de tra nsferência intraorçamentária.

§2", É vedada à vinculação de receita ou despesa, ressalvadas as disposições do art.t67, ínciso lV

da Constituição Federal.

Art. l-18. Os gcstores de furndos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e aos

orgâos de controle externo nos terrnos c1a legislação aplicável.

§ 1s. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o encerramento

de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo.

§ 2s, Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder t
e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 5 (cínco) dias úteis, após a reunião, prra qr"t

das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgãos de controle.

ivo
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§ 3e. Os pareceres de conselhos sobre as prestaçÃes de contas serão fundamentados e deverão

opinar objetivamente sobre as contas apçesentadas, devendo ser emitidos, no prazo máxímo de

10 (dez) dÍas úteis após o recebimento da.prestação de contas e expedidas cópias autênticas ao

Poder Execuriivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e

externo.

§ 4e. A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em tomada de contas

especial, na forma da lei ou de regulamento.

Art. 119. O Ór-gão Cerrtral de Controle lnterno do Município acompanhará a execução orçamentária

dos Íundos L.speciais existentes no IVlunicípio, nos termos da legislação pertinente, assim como o

envio a Contabilidade Geral do Município dos dados e informações em meio eletrônico para

disponibilização a sociedade e aos órgãos de'contrble.

Seção Xl

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Art. 120. Considera-se, para os efeitos desta Lel, obrigatória e de caráter continuada a despesa,

decorrente de Lei, que fixe para o Município a obrigação legal de sua execução por período

superior a dois exercícios.

/\rt. 121. O Demonstrativo da Estimativa do lmpacto Orçamentário e Financeiro relativo à geração

c1e despesa nova, para atenclimento dos artigos 15 e 16 da LeiComplementar ne 101, de 2000, será

publicaclo da l'orma definida na alínea "b" do inciso "l" do art.97 da Constituição do Estado de

Pernamkluco.

s 1'A contabilidade terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para produzir os demonstrativos de

impacto orçamentário e financeiro, depois de solicitado o estudo de projeção da despesa nova e

de inclicação das fontes de recursos respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os

valores necessários à realização das ações que serão executadas por meio do programa novo, para

propiciar a montagem da estrutura de cálculo do impacto.

§ 2" ldêntico prazo, ao do § 1e, terá o setor de recursos humanos para disponibilizar folhas de

pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto orçamentário e financeiro para

efeito de apálise de reflexos de acréscinros na despesa cJe pessoal na hipótese de concessão de

reajr.rste si,i I ii ria L

Art. IZ2, As entidades da administração indireta e os fundos disponibilizarão dados,

demonstrativos e informações contábeis à Contabilidade Geral da Prefeitura Paraefeito

consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, §ç
clemonstrações; contábeis às instituições de controle externo e social.

pri,( , r1 ,lC r:( r{,::11ío, U8, cêrliro - condado I PE I cEP 55940-000 I CNPJ 10.150.068/0001-00
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Art. 123. O Órgão Central de Controle lnterno conferirá a exatidão dos dados e informações de que

trata o art. L06, assim como o cumprimento dos prazos.

Arl. l\ .Antecede a geração O" O*purr'nova a publicação de demonstrativo da estimativa do

impacto orÇarrrentár^io e financeiro, para atendimento do disposto nos artigos L5 e 16 da Lei

complemerrtar rra 101, de 2000.

Art. 125. Para efeito do disposto no § 3" do art. 16 da Lei Complementar n" 101, de 2000, são

consideradas clespesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecido no inciso I

do art. 24 da Lei Federal ne 8.666, de 21.06.93 e atualizações posteriores.

CAPíTULO V

cRlrÉRros E FÔRMAS DE LTMTTAçÃO Oe EMPENHOS

Art. 1"26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9e, e no

inciso ll do § 1s do'artigo 31, da Lei Complementar ne tOtlzOO1, o Poder Executivo e o Poder

Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira,

calculada cle forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais

constantes da lei orçamentária de 2022. utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e

fi na n cei ras

§ 1a. Excluern-se da limitação previstas nc caput deste artigo:

t.

lt,

ilt.

lv.

vt.

as despesas.com pessoal e encargos sociais;

as despesas com benefícios previdenciários;

as despesas com amortizaçáo,juros e encargos da dívida;

as despesas com PASEP;

as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

Pr;rça J.1 de lrJoverni:ro, 88, Centro '
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§ 29. O pocJer Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar

indisponível perra empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no

caput deste artigo.

§ 3e. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que traRo

anterior, enritirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que

respectivos org;ãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação finance

s 4e. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será sufic

parágra.fo



legais.

§ 3s. Os gestores de fundos especiais e

sistemas de informação para que sejam

entidades da Adminístração Direta e

consolidadas as contas municipais.
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lndireta ajustarão os

§ 4s. Para atender ao disposto nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar ne 101, de 2000, o
Legislativo enviará a movimentação da execução orçamentáría para o Executivo consolidar e

disponibilizal aos órgãos de controle e ao público, os dados e informações de receitas e despesas

consolid,icia:; clo IVlunicípio, envolvendo todos os órgãos e entidades.

Seção Il

Das Transferências e das Delegações

Art. 53. Para à entrega de recursos a consórcios públicos deverão ser observados os procedimentos

relativos à delegação ou descentralização, da forma estabelecida abaixo:

t. a utilização da modalidade de aplicação"7lTransferências a Consórcios Públicos", quando

a transferência de recursos corresponda ao rateio pela parte do ente ao consórcio;

a utilização da modalidade de aplicação "72 Execução Orçamentária Delegada a

Consórcir-rs Públicos", conjugada com o elemento de despesa específico que represente o

garsto r,feiivo, quando da delegação de cxecução.

§ 1c. Transferi)ncia, nos termos do art. 12 da Lei Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964,

corresponde à entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação, a consórcios públicos

ou a entidades privadas.

§ 2p. As transfcrências de recursos obedecerão à classificação orçamentária pertinente, por meío

dos seguintes alernentos de despesa:

L No eleúento de despesa 4t- Contribuições: para transferências correntes e de capital aos

entes da Federação e as entidades privadas sem fins lucrativos, exceto para os serviços

essenciais e de assistência social, médica e educacional;

f,lo r:lcmento c1e despesa 42 - Auxilios: para transferências de capital aos entes da

lecii:r;rção tl ;rs entidades privaclas senl [ins lucrativos;

i!o elernen to ce despesa 43 - Subvcnções sociais: para transferências às entidades

;rrivadas sern fins lucrativos para os serviços essenciais de assistência social, médica e

educacio na l.

ilr

Art. 54. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada ao consórcio adotar

orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo às normas de direito fingnceirb

aplrcávers as enticlades públicas, classificação orçamentária nacional

lt.

§*-
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CAPíTULO VI

DOs PÀRÂMETROS PARA A ELABORAçÃO DA PROGRAMAçÃO FTNANCEIRA E DO

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art. L27. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da

lei orçamentária de 2022, as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o
cronograma. mensal de desembolso, reispectivamente, nos termos dos arts. 13 e 89 da Lei

Complementar ns 10L/2000,

§ 1s. Para aterlder ao caput cleste ar"tigo, as entidades da administração indireta e o Poder

Legislativo encanrinharão ao Orgão Cenli'al de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias

após a publicação da leiorÇamentária de2O2O, os seguintes demonstrativos:

l. as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atendero disposto no art, L3 da

Lei Cornplementar ne 1,01,/2000;

ll. a programação financeira das despesas, nos termos do art.8e da Lei Complementar ne

l}u2OOO;

lll. . cronotrâfila mensal de desernbcllso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos

termos do art. 8e da Lei Complementar ns 101,/2000.

§ 2e. O Poder Executivo deverá dar pub.licidade às Metas Bimestrais de Arrecadação, à

Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de Desembolso, no órgão oficial de publicação

clo Município aié 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de2022;

§ 3s. A progranração financeira e o croÍro[]r.rrna mensal de desembolso de que trata o caput deste

artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário

estabelecid; ncsta Lei.

CAPíTULO VII

DA FTSCALTZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO Oe CONTAS

Seção I

Da Fiscalização

Art. 128. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante

controle externo e pelo sistema de controle interno do Poder Executivo, consoante disposições do

art. 31 e §§ 1e e 3s da Constituição Federal.

Art. 129. O Controle externo da Câmara Vlunicipal será exercício com o auxílio do Tribunal de

Contas do Estaclo de Pernambuco, nos ternros da Constituição Federal, da Constitui

cle pernambuco, da Lei Orgânica do Município e da legislação infraconstitucionalpert

Forre: {81} 3ü4? 1031 gabinete.Pmc.

ffi,
garantir o ecluilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as meómai mediãas previstas neste artigo.
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5eção Il

Das Prestações de Contas

Art. 130. A prestação de contas do Poder Executivo, relativa ao exercício de202L, para atender ao

art. 50 da Lei Complernentar ne L0L, de 2000 e disposições da Lei Estadual ne 12.600, de 2004, será

apresentada, até o dia 30 de março de2022, ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,

composta da documentação e das demonstrações contábeis:

l. do Poder Executivo;

ll, de forrna consolidada do Município, incluindo os balanços consolidados de ambos os

Poderes.

§ 19. A doculrnentaçl,io exigicla parii o processo de prestação de contas obedecerá a Lei

Cornplemerrtarne 101, de200C, a Lei tecleral na4320, de 1"964, a LeiEstadualns 1,2.600,de2004,

LeiOrgânica do Municipio e resoluções do -lribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

§ 2s. A documentação da prestação de contas de que trata o caput deste artigo, ficará a disposição

de qualquer contribuinte, cidadão ou instituições da.sociedade na Câmara de Vereadores, para

cumprimento do art. 31, § 3e da Constituição Federal e do art. 49 da Lei Complementar ne. 101,

de 04 de maio de 2000(LRF).

§ 3e. A documentação da prestação de contas enviada ao Tribunal de Contas destina-se à emissão

de parecer prévio, nos termos do art. 31, § 2s da Constituição da República.

§ 4e. A prestação de contas será disponibilizada à Câmara, ao Tribunal de Contas e publicado na

página eletrônica oficlal da PreÍ'eitura iVlurrricipi,i, a disposição da sociedade, em versão eletrônica,

na forma estairelecida em lei e7'ou regrilarncnto.

Art. 131. A lVlesa Diretora da Câmara de Ver"eadores encaminhará a prestação de contas do

exercícío até o dia 30 de março do ano subsequente, ao Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco, na forma estabelecida no art. 32 da Lei Estadual ne 12.600, de2OO4, composta da

documenlação estabelecida em Resolução do 
-lCE-PE.

, 
CAPITULO VIII

DO ORÇAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS E ORGÃOS DA ADMINTSTRAÇÃO INDIRETA

Seção I

Do Orçamento e da Gestãp dos Fundos e Órgãos da Administração lndireta

Art. 132. Os orçamentos dos órgãos da admrinistração indireta e fundos municipais i

proposta orçarnentária por meio de unid:rde g.stora supervisionada.

']|t
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Parágrafo único. A regra do caput
administração indireta,

aplica-se às autarquias, fundações e demais entidades da

Art. 1-33. Os gestores dos fundos encarriÍrlrarão os respectivos planos de aplicação ou propostas

parciais do orçamento respectivo, consoante r.:stimativa da receita, até 30 (trinta) dias antes da

data prevista para entrega do projeto de leido orçamento de2022 ao Poder Legislativo, para efeito

de inclusão e consolidação na proposta orçamentária.

§ 1e. Os gestores de órgãos e entidades da administração indireta terão o mesmo prazo do caput
para enviar as propostas orçamentárias parciais do orçamento respectivo à Secretaria de Finanças.

§ 2s. Quando da elaboração dos planos de aplicação para programas e ações em favor do menor

e do adolesôente, deverão ser incluídas as deispesas com os Conselheiros Tutelares.

Art. 134. Os fundos de natureza contábil e ós fundos especiais que não tiverem gestores nomeados

na forma clas leis instituidoras, bem r;orno na hipólese de os gestores não enviarem seus planos de

aplicação, propostas parciais ou infornraçõcs suficientes, até a data estabelecida no art. 131, terão

seus orçanrentos elaborados pela Secrc,taria dc Finanças.

Art. 135. Os planos de aplicação de que trata o art, 131 desta Lei e o art. 2e, §2e, inciso I da Lei

Federal n" 4.320, de 1964, serão compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei.

Art. 136. Serão consignadas dotações orçamentárias específicas para o custeio de despesas com

pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Edurcação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, compreendendo:

L despesas de pessoal de magistério da educação básica;

ll. denrais despesas de pessoal da educaçiio básica.

Art 137. Fica atribuída ao Fundo Mur-ricipi,l dt, Ldurcação - FME a competência de Unidade Gestora

de Orçamerrto.

Parágrafo Único - O Gestor do Fundo lVr-rnicipal de Educação - FME poderá ordenar a despesa do

referido fundo, mediante ato administrativo, ernanado do Poder Executivo Municipal.

Art. 138. As dotações orçamentárias destinaclas ao custeio da Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino, serão consignadas no orÇarÍlerlto do Futrdo Municipal de Educação - FME.

Art. 139. Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles financiados com recursos

provenientes de transferências voluntárias oriundas de convênios, preferencialmente, deverão ser

administrados por gestor designado pelo prefeito ou pelo gestor do fundo a qual esteja vinculado.

Art. 140. O gestor de progranras finalisirct)s (i r.le convênios aÇompan orçamentáría,

Prâç:r .Li Ce ilovclni.to, li§, Centro - Condado / PE I CEP:5594O-gO0:I CNPJ 10,159..068/009.1,:00
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física e financeira das ações que serão realiz,adas pelo

convênio.
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dos objetivos do

Art. 141. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de maio, setembro de2O22, e fevereiro
de2022, na Câmara de Vereadores, para cr,rmprimento do §5e do artigo 36 da Lei Federal n" 141,

de 13 de janeiro de 201-2, pelo gestor de saúcie.

Art. L47. Todos os gestores dos demais furrdos deverão oferecer as informações para atender ao

disposto no art. 9e, §4e da Lei Complementar n" 1"01, de 2000, por meio de Relatório de Gestão

Fiscal, incluindo a demonstração do cumprimento de metas físicas e financeiras em audiências
públicas quadrimestrais na Câmara de Vereadores, nos meses de maio, setembro e fevereiro.

:

Art. 143. Os conselheiros municipais, integrantes dos conselhos de controle social respectivos,

deverão ser convidados para as audiências públicas.

Art, L44. Aplicam-se aos gestores de programas as disposições desta seção.

Seção ll

Dos Recursos vinculados ao Fundo üstarirral de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM

Art. 145. O Município incluirá na Lei Orça{neiltária Anual dotações destinadas à execução dos

Programas e Projetos a serem custeadas corn recursos do Fundo Estadual de Apoio ao

Desenvolvimento Municipal - tEM, atraves da criação do Fundo de Desenvolvimento Municipal,

bem como poderá dispor de recursos próprios para o incremento das ações vinculadas ao Fundo.

Art. 146. O Município aplicará ds recursos do FEM, em conformidade com as normas estabelecidas

na Legislação nacional vigente aplicada ao setor público, em acordo o disposto na Lei Estadual ne.

1,1,.921, de 1l- de marÇo de 2013, instituidora do FEM no âmbito do Estado, e serão constituídos de:

t.

lt.

ilr.

tv.

vl.

dotações orçamentárias do Eslado;

doações, auxílios, subvenções e outras contribuições de pessoas, físicas ou jurídicas, bem

como de entidades e organi:açõt.s, priL,licas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

rendimentos de aplicaçõ€:s l'in1,n,...'i;rs Jo:; seus recursos, realizadas na forma da lei;

valores provenientes da devolução de recursos relativos a planos que apresentem saldos

remanescentes, ainda que oriunclos de aplicações financeiras;

saldos de exercícios anteriores; e

outras receitas que lhe venha a ser legalmente desti

CAPÍTULO IX

DAS VEDAÇÕES LE

r 1r. íJ .,. C! tlii ú - Cr-nt1ado,/ FE I

programa e

â. t' r. ,l
'" i: '"':"/

_'§§
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Seção Única Das Vedaçõés

Arl. L47. É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de recursos para

pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que integram os

orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta ou indireta por

serviços de consultoria ou assistência técnica custeados corn recursos decorrentes de convênios,

acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito
público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado.

Art,

I.

il.

ilt.

rv.

vt.

vil.

I3'coNDADO
Ã E DE ToDCIs Nos

148. São vedados:

início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentáriaanual;

a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários;

a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorizaçãolegislativa;

a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e créditos adicionais

destinados ao pagamento de precatórios;

V. a movimentação de recursos oriundos de convêníos em conta bancária que não seja

específica;

a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou despesas para

outra conta;

a assunção de obrigação, sem dotação orçamentária, com fornecedores para pagamento

a posterioride bens ou serviços.

Art. L49. Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de parcelamentos de

dívidas com órgãos previdenciários, Receita Federal do Brasil, FGTS e PASEP, bem como junto a

concessionárias de água e energia elétrica, obedecida à legislação pertinente.

, CAPíTULO X

DAS DIVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Dos Precatórios

Art, 150. O orçamento para o exercício d€2022 consignará dotação específica para o pagamento

de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme discriminação

constante nos §§ i.e, L - A, 2e e 3" do art. 100 da Constituição Federal, artigos 87 e 97 do ADCT da

Carta Magna e disposíções da legislação específica.

Art. 151. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à ra Municipal, até Ls de julho

de ZOZT, serão obrigatoriamente incluídos na proposta ra^a-exercíío de 2022,'

conforme determina a Constituição Federal, respeitadas atuali

Constitucionais e/ou Lei Federal.

de Emendas
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Art 161. A proposta orçamentária do Município para o "*"rffirffi: "XíJft:ffiaIrut

GOVÉRNO MUNIC'PÁL

Legislativo ate o dia 05 de outubro e devolvida para sanção ate 05 de dezembro, conforme dispõe

o inciso lll, do § 1s do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela

Emenda Constitucional ne 31de 27 de junho de 2008, até a entrada em vigor da LeiComplementar
de que trata o art. 165, § 9e e inciso I da Constituição Federal.

Art. 162. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício seguinte, será

entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro, para efeito de inclusão das dotações do Poder

Legislativo na proposta orçamentária do Município, referenciada no arl. 146, desta Lei.

Art. 1-63. Caso a Lei Orçamentária Anual não seja publicada dentro do exercício corrente, a partir

do primeiro dia útíl do mês de janeiro do exercício seguinte, a programação constante da proposta

enviada pelo Poder Executivo poderá ser executada a cada mês até o limite de t/12 (um doze avos)

do total da dotação, enquanto não se completar a sanção.

§ 1e. Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, para despesas de pessoal, de

manutenção das unidades administrativas, despesas de caráter continuado e para o custeio do

serviço e da amortização da dívida pública, fica autorizada a emissão de empenho estimativo para

o exercício.

§ 2s. Ocorrendo a situação tratada no caput deste artigo o Poder Executivo fica autorizado a

executar no exercício corrente as obras em andamento, remanescentes ao exercício anterior,

constantes da proposta orçamentária.. .

CAPíTULO XIII

DA TRANSPARÊNCIA E DAS AUDlÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 1-64. A transparência da gestão municipal é assegurada por meio do cumprimento dos artigos

48, 48-A e 49 da Lei Complementar ns101, de 2000, com a redação dada pela Emenda

Constitucional ne 131, de 2009 e disposições do Decreto Federal ne 7.185, de 27 de maio de 2010,

devendo ser observado:

t. incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos

de elaboração do orçamento e dos planos;

a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, de informações

sobre a execução orçamentáría e financeira, em meio eletrônico de acess(Público.

Art. 165. A população também poderá ter acesso às prestações de meio de consulta

direta, nos termos do art.31, § 3s da Constituição Federal e no art.

lt.

101, de 2000, na Câmara de Vereadores e na Secretaria de Finanças da

plementar n"

pr; , L1 de Novembro,88, Centro. Condado / PE I CEP 55940-000 I CNPJ 10'150'063/0001-00
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É »E TôDos Nô§

Art. 152. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos precatórios,
seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente, oficiar aos Tribunais
de Justiça, para efeito de conferência dos registros e ordem de apresentação,

Art. 1"53. Para fins de acompanhamento, a Procuradoria MunÍcipal examinará todos os precatórios

e informará aos setores envolvidos e orientará a respeito do atendimento de determinações
judiciais e indicará a ordem cronologica dos precatórios.

Seção ll

Da Celebração de Operações de Crédito

Art. L54. Poderá constar da Lei Orçamentária para2022, autorização para celebração de operações

de crédito, devendo no caso de vir a ser pleiteada a operação, o Munícípio cumprir todas as

exigências constantes da legislação,

Art. 155. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2022, para contratação de operações

de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites

de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em Resoluções do Senado

Federa l,

Parágrafo Unico. A contratação de operações de credito de que trata o caput e a amortlzação de

débitos obedecerão às disposições da Lei Complementar n"^ L0L, de 2000, do Tesouro Nacional,

do Banco Central do Brasil, as Resoluções do Senado Federal e a regulamentação nacional

específica.

Art. 156. A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisará de autorização

legislativa.

. seçao itt

Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

Art. 157. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da DÍvida Fundada Consolidada,

Inclusive decorrente de assunção de débitos para com órgãos previdenciários, no Setor de

Contabilidade, para efeito de acompanhamento.

Art. 158. Serão consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e encargos

legais das dívidas.

§ 1e. O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obe da Lei

Complementar ne 101, de 2000, de Resoluções do Senado Federal e do to de

p,n.,,311r.{:h;,;,:mbrr,88,'ierrtrr'conrl.reiolPE iitP55940-000 lcNPJl0-150.063/0001-00
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§ 2e. Poderão ser consignadas nas dotações para o custeio do serviço da dívida relacionada com

operações de crédito de longo prazo contratadas ou em processo de contrataçãojunto ao BNDES,

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal e outras instituições, para a realização de

investimentos no Município.

Art. 159. O Município considerará na proposta orçamentária para 2022 a geração de superávit

prirnário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, inclusive com

órgãos previdenciários, bem como a inclusão de dotações para suportar a despesa.

CAPíTULO XI

DA poLíTrcA DE ApLtcAçÃo ons AGÊNclAs FINANcEtRAS oFtctAts DE FoMENTo

Seção Única

Art. 160. As Agências Financeiras Oficiais de fomenio cujo objetivo é promover e financiar o

desenvolvimehto econômico e social do Município, fomentará os projetos habitacionais,

investimento em saneamento básico e desenvolvimento de infraestrutura e outros.

§1e Agência Financeira Oficial de Fomento observará nos financiamentos concedidos as políticas

de redução às desigualdades sociais e regionais, de geração de emprego e renda, de preservação

e melhoria do meio ambiente, de ampliação e melhoria de infraestrutura e crescimento,

modernização de serviços sediados ao turismo e agronegócio, com atenção as iniciativas de

inovação e desenvolvimento tecnológico.

§2e A concessão de operação de credito com o município ou quaisquer entidades controladas

direta ou indiretamente pela administração púbíica municipal fica condicionada a outorga de

garantias, na forma de lei estabelecida pela agência financeira oficial de fomento.

§3e Na implementação de programa de fomento, a agência financeira oficial de fomento conferirá

com prioridade as pequenas e médias empresas, atuantes nos diversos setores da economia do

município.

§4e Os empréstimos e financiamento concedidos pela agência de fomento deverão garantir, no

mÍnimo, a remuneração dos custos operacionais e de administração dos recursos, assegurando

sua autossustentabilidade financeira.

CAPíTULO XII

DOS PRAZOS, TRAMITAçÃO, SANçÃO E PUBLTCAçÃO

.: .,.,: t :, ..,..

i
-:. il.. il .. !3,\r ; &

Praçàr1Irde llovemÚro;88, Centro - Côndado / PE I CÊP 55940-000 I CNPJ 10.150.068/0001-00

,.Foiier (81) 3642 1031 gabinete.pmc'rre@gmail.com comunicacao@condado.pe.gov.br



:' :l-'r,3i, b
li"t

GOYERNO MIJNICIPAl

CON§ADO
É nu roDos Hó§

Art. l-66, Os relatórios de execução orçamentária (RREO) e de gestão fiscal (RGF), bem como a Lei

Orçamento Anual (LOA), a LeÍ de Diretrizes Orçamentáría (LDO), o Plano Plurianual (ppA) e a

prestação de contas serão disponibilizados na internet pelo Poder Executivo, para conhecimento
público.

Art. 1-67. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município por meio de
audiências públicas e oferecer sugestões:

ao Poder Executivo, até o dia L" de setembro, junto à Secretaria de Finanças;

ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, durante o período de
tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e
regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas pela referida comissão.

Art. 168. Para fins de realização de audiência pública será observado:

l. Quanto ao Poder Legislativo:

a. Que a condução da audiência fique a cargo da Comissão Técnica da Câmara que

tem as atribuições, no âmbito municipal, definidas pelo § 1s do art. 166 da

Constituição Federal;

b. Convocar a audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis e

comunicar formalmente ao Poder Executivo;

ll. Quanto ao PoderExecutivo:

a. Receber comunicação formal da data da audiência, quando realizada na Câmara

de Vereadores;

b. Disponibilizar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da audiência de que

trata o art. 9e, § 4s da Lei Complementar ne 101, de 2000, o Relatório de Gestão

Fiscal (RGF) e o Resumido de Execução Orçamentária (RREO), elaborados nos

termos estabelecidos nos manuais nacionalmente unificados pela Secretaria do

Tesouro Nacional;

c.Quando a audiência pública for realízada no âmbito do Poder Executivo, seguir o

mesmo prazo do lnciso l, alínea "b", deste artigo e comunicar, formalmente, à

Câmara de Vereadores e aos Conselhos de Controle Social.

capíruló xv
DAs úoRMAs RELATTvAS Ao coNTRoLE EE cusros E À AVALTAçÃo ffi-pnoGRAMAs DE

GOVERNO

Art. 1"69. O Poder Executivo realizará estudos visando à defi

e a avaliação do resultado dos programas de governo.

t.

il.

de controle de custos
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Art. 170. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesia Lei,ã aiocação dos recursos na

GOVERNO MUNICIPAL

lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de

forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1s. A lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações

governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo que

as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa específico

deverão ser agregadas num programa denominado "Apoio Administrativo" ou de finalidade

semelhante.

§ 2e. Merecerá destaque o aprimoramJnto da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por

intermedio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle

interno.

§ 3e. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e

reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da

produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Art. 171. Os resultados dos trabalhos realizados pelo Controle lnterno em organizar o Sistema de

lnformações de Custos do Setor Público têm como finalidade atender a legislação, especialmente

no que se refere ao atendimento dos seguintes objetivos:

l. Mensurar, registrar e evidenciar os custos dos produtos, serviços, programas, projetos,

atividades, ações, órgãos e outros objetos de custos da entidade;

ll. Apoiar a avaliação de resultados e desempenhos, permitindo a comparação entre os

custos da entidade com os custos de outras entidades públicas ou privadas, estimulando

a melhoria do desempenho, desde que sejam utílizados os mesmos métodos de custeio;

Apoiar a tomada de decisão em processos, tais como comprar ou alugar, produzir

internamente ou terceirizar determinado bem ou serviço;

Apoiar as funções de planejamento e orçamento, fornecendo informações que permitam

projeções mais aderentes à realidade com base em custos incorridos e projetados; e

V. Apoiar programas de redução de custos e de melhoria da qualidade do eaq1o.

de governo, nos termos línea') inc.ldíart.4e da Lei

ít"rno até 31 de

lll.

tv.

Art.172. A avaliação dos programas

Complementar ne 101/2000, será r

março de cada ano.

realizada pela Coordenad

\

F,
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Parágrafo único. O relatório de avaliação dos programas

até 10 de abril de cada ano.

no iite oficial do Município

Art. 173. A avalíação dos resultados dos programas de governo far-se-á de forma contínua e

conjunta, pelo Sistema de Controle lnterno do Município e as unidades administrativas executoras

das ações.

Parágrafo único. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em análise sobre

o desempenho da gestão governamental, através da movimentação dos indicadores de

desempenho, conjugando-os com o custo das ações que integram os programas e a evolução, em

termos de realização dos produtos das ações e o atingimento de suas metas físicas, de forma que

permita à administração e à fiscalização externa concluir sobre a eficiência das ações

governamentais e a qualidade do gasto público.

CAPíTULO XV

DtsPostçÕEs GERAIS

Arl.t74. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remaneiar, transferir ou utilizar,

total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em

seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação

ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive

os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectÍvo detalhamento por esfera

orçamentária, grupos de natureza de despeia, fontes de recursos, modalidades de aplicação e

identifictdores de uso e de resultado primário.

Art. 175. A transposição a transferência ou o remanejamento não poderá resultar em alteração

dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 ou em créditos adicionais,

podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão,

manutenção e serviço ao município ao novo órgão'

§1e. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em seus créditos

adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para atender às necessidades de

execução do crédito, criando, quando necessário, novas naturezas de despesaS.

§ 2e. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de

créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante

decreto do Poder Executivo.

É'coNDADO
l\ E DE TODOS NoS

de prévia autorizaçãoArt. 176. A abertura de crédito suplementares e

legislativa e da existência de recursos disponíveis

4.32011964 e da Constituição da RepÚblica.

especiais

para cobrir termos da Lei ne
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Arl. U7 . A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 767 , §
2e, da Constituição da República, será efetivado mediante decreto do Prefeito Municipal,
utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei ne 4320/1964.

Art. 178. O Poder Executivo poderá encamínhar mensagem ao Poder Legislativo para propor
modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante
as partes cuja alteração é proposta.

Arl. 1,79.lntegram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:
a. Anexo de Prioridades;

b, Anexo de Metas Fiscais;

c, Anexo de Riscos Fiscais;

Art. 180. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 30 de julho de 2021.

PODER LEG ISLATIVO M UNICI PÀI.
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ANEXO I

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMÊNTÁRIAS
PLDO/2A22

( ART. 165/ § 2o, da Constituição Federal)
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PREFEITURA MU]\ICIPAL DE COI\DADO - PE

PROJEfO DE LEI DE DIRITTRIZES ORÇAMIIN]'ÁRIAS
ANF.XO DI: MLTAS I'lSC.;\lS

pRo(;R,\r\1.4S, METAS E AÇÔES (PLDO 2$22 - Situação em 3010712021)

Unidade de Medida
o/o Percentual

o/o Percentual

(((i ((
Pagel of102

ffies

lndicadores
Servidores Remunerados

Atendimento ao Público

lndice Recente lndice Futuro

66
100 100

Meta

100

Áções

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO

010í00 Câmara Municipal
1001 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara

01 Legislativa

031 Açáo Legislativa

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

2022

Metas

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO

010100 Câmara MuniciPal
1002 Reequipamento da Unidade da Câmara

01 Legislativa

031 AÇão Legislativa

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

100

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO

010't00 CâmaraMuniciPal

100

2001 Manutençáo das Atividades Legislativas

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Fro=rrania Descricão

O.í01 PROCESSO LEGISLATIVO
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2022

OOO2 CAMARA MUNICIPAL DO CONDADO

010100 Câmara Muntcipal i
2002 Manuienção ciasAtividadesAdministraiivas

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO

010100 CâmaraMuniciPal
2003 ManutenÇão da Verba lndenizatória

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO

0í 0100 Câmara MuniciPal
2004 Contribuição Previdenciária e FGTS

01 Legaslativa

031 Ação Legislativa

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESASCORRENTES

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO

010100 Câmara Municipal
2005 Manutençãolnativos

01 Legislativa

271 Previdência Básica

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESASCORRENTES

100

100

100

100
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PROJETO DE LEI DE DIRITTRIZES ORÇAMENTARIAS
ANE,XO I)I] VIEI AS I;ISCAIS

PROGRÁ.M.AS, MEI-AS n a.ç«)rS (Pl.l)O 2.ü22 - Siruação em 3Dfi7D02I)
2022
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Frograma Descríção

lndicadores
Atendimento

Servidor Remunerado

Unidade de Medida

% Percentual

No Número

lndice Recente Indice Futuro

100 .t00

't79 179

Meta

2

Áções

Entidade tJnid.Orçam. Proj.Ativ Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020'100 Gabinete do Prefeito
2006 Remuneraçáo de Pessoal Ativo do Gabinete

04 Administração

122 Administração Geral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Metas

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020100 Gabinete do Prefeito
2007 Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete

04 Administraçáo

122 AdministraçáoGeral
00í RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020100 Gabinete do Prefeito

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

2009 de Pessoal Ativo do Controle lnterno
Administração

124 Controle lnterno
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2022
000'l PREFETTURA MUNICIPAL Dq cONDADO

020200 Secreiaria Mun. de Ações de Governo e Gestão Pol[tica lnsi.

2011 RemuneraÇão de PessoalAtivo da Secretaria de Ações de Governo

04 Administraçâo

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

((( ((
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(((

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

O2O2OO Secretaria Mun. de Açôes de Governo e Gestáo Política lnst.

2012 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Ações de Governo

04 Administraçâo

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestão Financeira
2016 Remuneração de Pessoal Ativo da Secretaria de Finanças

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

00í RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

28

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestão Financeira

2017 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Finanças

'122 AdministraçáoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

100

04 Administração

DESPESAS CORRENTES

17
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PROGRÁMAS" N{ETAS E ACÕFS íPLDO 2022 - Situação em 30107120211

2422

OOO,l PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secreiaria Mun. de Gestão Financeira
2018 Côfltratação de Consultoria e Assessorias

04 Administração
'122 AdministraçãoGeral

00í RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestão Financeira
2019 Contribuição AMUPE e outras entidades

04 Administraçáo

122 AdministraçãoGeral
00'l RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020400 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

2022 Remuneração de Pessoal Ativo da Secretaria de Administração e Planejamento

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

1'l

OOOI PREFEITUM MUNICIPAL DO CONDADO

020400 Secretaria Municipal de Administraçáo e Planeiamento

2023 Manutençáo das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento

100

122 AdministraçãoGeral
00í RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

04 Administraçáo

(((t
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PROGRAMAS, METAs A nq'ÕfS (PLDO 2022 - Situação em30t07DA2\
2022

PREFEITUR,Â. MUNICIPAL DO CONDADO

2024 Remuneraçãc de Pessoal Ativo da Secretaria de Educação
12 Educação

122 Administração Geral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020600 Sec. Municipal de Desenvolvimento Sustentável
2025 Remuneraçáo de Pessoal Ativo da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável

13 Cultura

122 AdministraçáoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

29

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020600 Sec. Municipal de Desenvolvimento Sustentável
2026 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável

í3 Cultura

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020700 Secretaria Municipal de Saúde
2OU Remuneração de Pessoal Ativo da Secretaria de Saúde

10 Saúde

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES
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OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020ff00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
2035 Remuneração de Pessoal Ativo de Secretaria de Desenvolvimento Social

0B Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADU - PE
PROJITTO l)E t-Fll DE DIRETRIZES ORÇAMtrNTÁtilAS

,\\l:X() DL MITIA§ l'l-qC.AI-s

}IROGRAN'IAS, NÍ['l AS tl AÇOBS (PLI)O 2A22 - Siruação em 3t)0712$21)
2022
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OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020800 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
2036 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Desenvolvimento Social

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020900 Secretaria Municipal de Planej.Urbano, Obras e Serv.Públicos
2037 Remuneraçáo de Pessoal Ativo da Secretaria de Planejamento Urbano

04 Administraçáo

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

92

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO 1OO

020900 Secretaria Municipal de Planej.Urbano. Obras e Serv.Públicos
2038 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Planejamento Urbano

04 AdministraÇão

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES
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Metas

lndicadores

Melhorias no Atendimento

Unidade de Medida

Yo Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 100

Meta

100

Ações

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020100 Gabinete do Prefeito
1003 Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos para o Gabinete

04 Administração

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020200 Secretaria Mun. de Açôes de Governo e Gestâo Política lnst.

1004 Aquisiçáo de Móveis, Máquinas e Equipamentos da Secretaria de Governo

04 Administração

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestâo Financeira
1005 Aquisiçáo de Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para Secretaria de Finanças

22 Administração Geral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

100

04 Administração

((((

Prograrrri Descriçáo

A1O? F.EEOUIPATüENTO DO MUNICíPIO



((((((((((((((
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO - PE

PItOJEt-O DE LEI DE DIRETRIZETi ORÇAMEN'I'ARIAS
ANL.,XO I)t-, ME't AS I.IS( ,AIS

IIROGRANIAS, METAS E AÇÕES €LDO 2022 - Situação em 30107/2021)

2022

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020400 Secretaria Municipal de ACministração e Planejamento

1007 Aquisição de Equipamentos Diversos destinado a Secretaria de Administração

12 Educação

122 AdministraçâoGeral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Page I of 102

Wwp§xffiüs

OOOí PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020600 Sec. Municipal de Desenvolvimento Sustentável
'1999 Aquisição de Equipamentos Diversos para a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável

04 Administração

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOí PREFEITUM MUNICIPAL DO CONDADO

020900 Secretaria Municipal de Planej.Urbano, Obras e Serv.Públicos
1012 Aquisição de Equipamentos Diversos destinado a Secretaria de Planej.Urbano, Obras e Serviços Públicos

04 AdministraÇáo

122 AdministracáoGeral
Recursos Ordinários

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

100

100
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PROJEl'O DE L.EI DE t)lRt.TRIZIlS ORÇAMl.Nl'ARtAS
ANi:XO DI: \4I..:TAS I:lS( .41-ç

PItCGI{A}'IAS,I\fIiTAS tr AÇOES (PLDC 2(122 - Siruação em 301$7/202Í)
2022

Áções

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020100 Gabinete do Prefeito
2008 AssistênciaJurídicaMunicipal

04 Administração

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinárÍos

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Meta

100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020200 Secretaria Mun. de Ações de Governo e Gestáo PolÍtica lnst.
2015 Divulgação lnstitucional, lmpressos e Publicações Diversas

04 Administração

Meta

100

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

131 Comunicação Social

Programa Descriçào

0404 SERVIÇOS pÚBLTCOS E JUrirCrLRlOS

DA ADMINISTRAçAO



((((((((((

* " GovERNoMUNC:,ar

árEx,cONDADO,g* /{ e ue rooüs Nus

((
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE CONDADO - PE

PROJETO Dt l,EI Dri DIRt-'fRIZI:S ORÇAMENTÁRIAS
ANE,XO Db Mt.-I,AS I }S( AIS

IIRCGRAI\IAS, METAS E AÇÔES (PLDO 2022 - Situação em 3Dfi7DtJ21)
2022

Page11of102

Programa Descrição

0407 AFOIO AOS CONSELHOS hIUNICIPAIS

lndicadores
Controle Externo

Unidade de Medida

Yo Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 100

Meta

100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOI PREFEITUM MUNICIPAL DO CONDADO

020200 Secretaria Mun. de Ações de Governo e Gestão Política lnst.

2O1O Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais

04 Administração

O32 Controle Externo

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESASCORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020700 Secretaria Municipal de Saúde
2046 Manutenção das Atividades dos Conselho Municipal de Saúde

10 Saúde

122 AdministraçãoGeral
211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESASCORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
2078 Apoio das atividades do Conselho Municipal de Assistência Social

0B Assistência Social

100

100

311 Transferência de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
19 Recurso do IGD Bolsa Família

3 DESPESAS CORRENTES

122 AdministraçãoGeral

tt

Metas
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DescriÇão

lndicadores
Arrecadação

Unidade de Medida

%o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

30 100

Meta

100

Áções

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOí PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestão Financeira
1006 Aquisiçâo de Móveis, Máquinas e Equipamentos para o Setor Tributário

04 Administração

123 AdministraçáoFinanceira
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestão Financeira
2020 Manutenção das Atividades Gerais do Setor Tributário do Município

123 Financeira

Recursos Ordinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

Metas

04 Administração
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2022

Metas

lndicadores
ContribuiÇão PASEP

Açôes

Entidade Unid.Orçam. Proj.AtÍv. Funçâo SubFunção FonGrupo FonCodigo

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020300 Secretaria Mun. de Gestão Financeira
2021 Formação do Patrimônio do Servidor Público

04 Administração
'123 Administração Financeira

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente Indice Futuro

11

Meta

100

Categoia

3 DESPESAS CORRENTES

ProgÉmá Dêscíçao

OdIO PASEP

001

00
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COFIDADO
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Metas

lndicadores
Subvençóes Sociais

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 100

Meta

100

Ações

Entidade unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020200 Secretaria Mun. de Ações de Governo e Gestão PolÍtica lnst.

2013 Cooperação e apoio às instituições sem fins lucrativos e de interesse social.

04 Administração
122 AdministraçáoGeral

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

001 RecursosOrdinários

Programa l,)escriçâo

0411 Aporo Á. rNSTrruiÇÕES sEtú FiNs:LuCnnrrvós '
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Êrograma Descriçâo

. O/12 'CONSORCIOS E'COOPERAÇOES,TECNICO FINANCEIRAS COM OTIIROS ENTES FEOERÀDOS . - .

((((((
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lndicadores

Consórcios

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 0

Meta

100

Áçôes

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO.l PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

020200 Secretaria Mun. de Ações de Governo e Gestão Política lnst.
2014 Rateio para participação em Consórcio Público

04 Administração

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

CONSORCIO DOS MUNICíPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O1O.I SECRETARIAEXECUTIVA
1086 Modernização da Estrutura do Comanas

04 Administração

122 Adminiskação Geral

910 Recursos próprios dos consórcios
33 Comanas

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO9 CONSORCIO DOS MUNICíPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O.1Oí SECRETARIAEXECUTIVA
1087 Aquisição de Veículos, Móveis, Maquinas e Equipamentos

próprios dos consórcios

Comanas

4 DESPESAS DE CAPITAL

04 Administração

122 AdministÉddo Geral



(((((((((((((

PITOGRA§{AS, METAS tr ÁÇÔtrS GLDO 2t}22 - Situaçâo em30107l202l)
2022

C.ONSORCIO DOS MUNICÍPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O1O1 SECRETARIAEXECUTIVA
2122 Manutenção das Atividacies Administrativas cjo Comanas

04 Administração

122 AdministraçãoGeral

910 Recursos próprios dos consórcios
33 Comanas

3 DESPESAS CORRENTES
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PRO IIrl-O DE I-Lil DE DIRF''l'RlZIrS ORÇ'AI\41-r- I .\RIAS
ANEXO DF- Ml,'IAS l'tS( AlS

OOO9 CONSORCIO DOS MUNICIPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O1O1 SECRETARIAEXECUTIVA
2123 Manutenção do Núcleo Intermunicipal de Mobilidade

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

910 Recursos próprios dos consórcios
33 Comanas

3 DESPESAS CORRENTES

0009 CONSÓRCIO DOS MUNICíPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O1Oí SECRETARIAEXECUTIVA
2137 Manutenção da Junta Médlca - Comanas

10 Saúde

301 Atenção Básica

910 Recursos próprios dos consórcios
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO9 CONSORCIO DOS MUNICíPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O1O1 SECRETARIA EXECUTIVA
2137 Manutenção da Junta Médica - Comanas

10 Saúde

301 Atençáo

Outras Vinculações de Transferências
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES
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PROGRAMAS, METAS E AÇOBS (PLDO 2ü22 - Situação em30l07l202l)

2022

OCO9 CONSORCIO OOS TUUNICíPIOS DA MATA I.,IORTE E AGRESTE

O4O101 SECRETARIAÊXÉCUTIVA
2138 lmplantação e Gerenciamento do Resídio Sólidos

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

940 Outras Vinculaçôes de TransÍerências
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESASCORRENTES

((( ((
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OOO9 CONSORCIO DOS MUNICíPIOS DA MATA NORTE EAGRESTE

O4O101 SECRETARIAEXECUTIVA
2139 Agência Regional de Licenciamento Ambiental

'18 Gestão Ambiental
'122 AdministraçãoGeral

940 Outras VinculaÇóes de Transferências
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO9 CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O1O2 ESCOLÂ PINTO FERREIRA DE ADM PUBLICA - ESAP/COMANAS
2124 ManutenÇão da Escola Pinto Feneira de Adm. Pública

12 Educação

122 AdministraçáoGeral
910 Recursos próprios dos consórcios

33 Comanas

3 DESPESASCORRENTES

OOO9 CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA MATA NORTE E AGRESTE

O4O103 ESCOLA TECNICA PINTO FERREIRA - ESCOWCOMANAS
2125 Manutenção da Escola Técnica Pinto Ferreira

12 Educação

122 Administração

910
33 Comanas

próprios dos consórcios

3 DESPESAS CORRENTES
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Programa

lndicadores
Pessoal Remunerado

Benefícios Eventuais

Unidade de Medida

No Número

/Mês Por Mês

lndice Recente lndice Futuro

29 47

390 100

Meta

0

Ações

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção Fonàrupo FonCódigo Categoria

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL OE RSSISTÊruCA SOCIAL
2079 Remuneraçáo de Pessoal Ativo do Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 RecuÍsos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2080 Manutençáo das Atividades Gerais do Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2OB1 Repasse de Subvençóes ao Abrigo Vicentino João XXlll

08 Assistência Social

Geral

Recursos Ordinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

Metas

122
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PRO.IF. fO ill l.H Dt: DIREI'RIZI,S ORÇAMENTARl^S
ANITXO t)E METAS IjlSClAlS

PR()GRAMAS. Mlil AS E AÇÔES (PLDO 2il22 - Situação em 30/0712021)
^) ha1

rUNDO IÚUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADC

C3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2OB2 Distribuição Gratuiia de Materiais, Bens e Ser^viços conforme Lei.

0B Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2082 Distribuiçáo Gratuita de Materiais, Bens e Serviços conforme Lei.

08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
390 Outros Recursos Destinados à Assistência Social

35 Participaçâo do Estado - FDS

3 DESPESAS CORRENTES

100

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
2083 Concessão de Subvenção Social à Organização Especial em Defesa da Vida

122 Administração
001

3 DESPESAS CORRENTES

08 Assistência Social

Ordinários
00 Recursos Ordinarios
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PR().1t.lO I)1. I-EI DE DIRLTRIZirS ()Rq,\\11 \ t (l(l \\
ANEXO DE i\4ETAS F-ISCAIS

P ItOGR,{ N{AS, X4 ITTAS E AÇÕES (PLDO 2ü22 - Sítuação em 3(ll í}7 t2021)
2022

FLJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADC 1OO

03O2OO FUNDO MUNIC{PAL DE ASSISTÊNCIA SOCiAL
1043 Aquisição de Mobiliários para o CRAS

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

312 Transferências de Convênios - Assistência Social
21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1044 Aquisição de Veículos para o CRAS

0B Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
31? Transferências de Convênios - Assistência Social

21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
í045 ReÍorma/Ampliação do CRAS

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitáía
312 Transferências de Convênios - Assistência Social

21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DE CAPITAL

((( í'((
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OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1046 Aquisição de Equipamentos para o PAIF

08 Assistência Social

244 Comunitária

390 Outros Recursos Destinados à Assistência Social

36 Recurso do PAIF

4 DESPESAS DE CAPITAL
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Proorama úescricào

Metas

lndicadores
CrianÇas de 0 a 6 anos em SCFV

Atendimento no CRAS

Adolescentes de 15 a 17 anos em SCFV

ldosos em SCFV

Criança/Adolesc. de7 a 14 anos em SCFV

Famílias no âmbito do PAIF

Áçôes

Unidade de Medida

iMes

/Mes

/Mes

iMes

/Mes

/Mes

Por Mês

Por Mês

Por Mês

Por Mês

Por Mês

Por Mês

lndice Recente

37

64

61

81

214

182

lndice Futuro

0

0

0

0

0

100

Meta

1

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoia

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1041 Aquisição de Equipamentos diversos do Programa CRAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
312 Transferências de Convênios - Assistência Social

21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1042 Aquisição de Equipamentos Diversos para o SCFV

08 Assistência Social

244 Assistência itária
a Transferência de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

18 Recurso do SCFV

DESPESAS DE CAPITAL
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: PI{.O(;ltA\'\.,\S, METAS tr AC:Õ[S GLI)O 2021. - Siruação em3{107DA21.)
2022

cc04 FUNDo MUNtclpAl oE nssrstÊNcrA socrAl Dc ccNDADo
030200 FUNDo MUNlctpAL DE ASSrsrÉNCrA soctAL

2085 Manutenção das Atividades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2085 Manutenção das Atividades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitárla
31 1 Transferência de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

16 Recursos do CRAS

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2086 Manutenção das Atividades do PAIF

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2086 Manutenção das Atividades do PAIF

08 Assistência

244

100

Comunitária

Outros Recursos Destinados à Assistência Social
36 Recurso do PAIF

DESPESAS CORRENTES
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FUNDO MUNICIPAL OT RSSiSTÊXCIê. SOCIAL DO CONDADC

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
2OB7 Manutenção das Atividades dos Serviços de Convivência e Foriaiecimento de Vinculos - SCFV

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MU|{ICIPAL DE CONDADO - PE Pase23or 1o2

PRO.IEII) DL I.EI DE DII{t,l Itl/.1-S ()11ÇAML:N'fÁRIAS

ANEXO DE MEI AS I.ISCAIS
PIIOGR4MÂS, MIITAS E AÇOtrS (FI-}() 2AZ7 - Situação em 3ü1fi11202L)

2022

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2087 Manutenção das Atividades dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV

244 Assistência
311

100

18

de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Recurso do SCFV

3 DESPESAS CORRENTES

08 Assistência Social
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lndicadores

Famílias ou lndividuos em acompanhamento pelo PAEFi

Unidade de Medida
o/o Por Mês

Indice Recente lndice Futuro

23 100

Meta

100

Áções

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO CONDADO
O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

1047 Aquisição de Equipamentos para o CREAS
08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
31 1 Transferência de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

21 Recurso de Convênio
4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO
O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

1048 Aquisição de Mobiliário para o CREAS

0B Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
312 Transferências de Convênios - Assistência Social

21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DE CAPITAL

100

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE AS§STÊNCIA SOCIAL
1049 Aquisição de Veículos para o CREAS

08 Assistência Social

244 Assistência

100

de Convênios - Assistência Social

Recurso de Convênio

DESPESAS DE CAPITAL

(t(

Programa Descricão

0805 PROGRAMA DE PROTEÇÂO SOCIAL ESpECtAL
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I']Ro.llr'lO i-rl' I Ii I)l: I)l]f.t IRIItS ORCAI\'iEN'IÁRt,t:
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PROGRAMAS, MtrTÂS E AÇClfS (PI-DO 2A22 - Situação ent 3010712{}21)

2(D2
OOO4 FUNDO N/IUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL DO CONDADO 1OO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
1050 Construção de um Centro de Referência Especializado cie Assistência Social

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
312 Transferências de Convênios - Assistência Social

21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DECAPITAL

(( (
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OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
2088 Manutenção das Atividades do Centro de Referência Especial de Assistência Social - CREASi PAEFI

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitána

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESASCORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO 1OO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2088 Manutenção das Atividades do Centro de Referência Especial de Assistêncía Social - CREAS/ PAEFI

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
311 . do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

do CREAS

DESPESAS CORRENTES

17
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Metas

lndicadores
Família Cadastradas (CadÚnico)

Famílias BeneÍiciadas (Bolsa Família)

Unidade de Medida

No Número

lndice Recente Indice Futuro

5569 0

3060 100

Meta

100

Áções

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunçáo FonGrupo FonCódigo Categoia

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1051 Aquisição de Equipamentos Diversos para o IGDBF

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
31 1 Transferência de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

19 Recurso do IGD Bolsa Família

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2089 Manutenção das Atividades do Programa do Bolsa Família - IGDBF

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitárra
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
20Bg Manutenção das Atividades do Programa do Bolsa Família - IGDBF

08 Assistência Social

244 Assistência
31 1

100

cia de Recur. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

do IGD Bolsa Família

DESPESAS CORRENTES

Prccrrn-,i [-L::CriCâo

0806 .GESTÃ.O DESCENTRÊ,LIZADA DO SISTEMA ÚI'IiCO OT ASSISTÊNCIA SOCTAL 'i

Númeroo//o
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OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2090 Manutenção das Atividades do Programa IGD-SUAS

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

3'l 1 TransÍerência de Recur.

20 Recurso Suas

PREFEITURA MUNICTPAL DE CONDADO - PE
PR0.il-l() l)[ l.l]l D[ DIRI-'I'RllUS OI{( A\1t \ l.\l(i \s

ANITXO Dti Mh'lAS IrlS(lAISl
Pl{()GltÁItAS, }l }r } AS E AÇ'ÕES (Pl-llo 2l)22 - Situação em 3t)lll7t202t)

2022

(r ( ( (( ( ((t( (
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100

undo Nacional de Assistência Social - FNAS

CORRENTES



((((((((((((((

PREFEITURA MI]NICTPAI- DE COI\DADO - PE
i)lio.il-TO DE LEI D[: I)lRI-'lRL/.I]S ()R( .\\íl \ l.(RIAS

ANEXO DE MtlT.AS FISCAIS
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lndicadores
Cursos Êrofissionalizantes com Sistema S

Unidade de Medida

% Número

lndice Recente lndice Futuro

5 100

Meta

í00

Aqões

Entidade tJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
1052 Aquisiçâo de Equipamentos para a Casâ dâ Juventude

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1053 Aquisição de Equipamentos para Coordenadoria da Mulher

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

4 DESPTSAS DE CAPITAL

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
2091 Atividades da Coordenadoria da Mulher

08 Assistência Social
244 Assistência

001

100

100

DESPESAS CORRENTES

í(

Metas
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PROJETO Dt, I-EI DF Dtltt: I ltl,/i S OR.('A\4t-.Nf'ÁnlaS
ANIIXO llil \41: i.\1. I'lS( AiS

PROGRAM.AS, M.ETAS E AÇÕBS (PLDO 2022 - Situação em 3010712021)

202)
FUl..1DO I\4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIP. SOCIAL DO CONDADO

030200 FUNDo MUNlclpAL oe RssrstÊruÇte soctAl
2092 Atividades da Casa das Juventudes

0B Assistência Social

244 Assistência Comunitária

001 RecursosOrdinárros
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

1C0

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4287 lmplantaçáo e Manutençâo do Programa lnclusão Produtiva

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
001 Recursos

00 Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ProEranra De scr-içáo

o8o8 asstsrÊNcta Ao MENoR

lndicadores
Aplicação de Questionários

Unidade de Medida

% Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 0

Meta

í00

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo Foncodigo Categoria

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
2084 Manutenção das Atividades BPC na Escola

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deficiência

390 Outros Recursos Destinados à Assistência Social
22 Recurso BPC na Escola

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
2093 Remuneração de Pessoal Ativo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
00í RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO CONDADO

O3O2OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
2094 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

243 Assistência à
001

e ao Adolescente

Ordinários

Recursos Ordinarios

100

08 Assistência Social

3 DESPESAS CORRENTES

Metas
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Ações

EntÍdade Unid.Orçam Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

030400 Fundo Municipal de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM
'1054 Aquisição de VeÍculos destinado ao Atendimento a Mulher em Situação de Violência

08 Assistência Social
244 AssistênciaComunitária

940 Outras Vinculações de Transferências
21 Recurso de Convênio

4 DESPESAS DE CAPITAL

100

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDADO

030400 Fundo Municipal de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM
2095 lmplantação e Manutenção das Atividades do Centro de Referência e Atendimento à Mulher em Situação de Viol

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

940 Outras Vinculaçôes de
21 Convênio

CORRENTES

100

Programa Descriçâc

OBO9 CENTI.J DE RÊTEREÍ'ICIA PÁRA IúULI-iER,ES VITIMAS DE VIOLENCIA
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lndicadores
Atendimento

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ.

0006 FUNPRECON

O3O5OO FUNPRECON
1 059

PREFEITURA MTINICIPAL DB CONDADO - PE Page32or 102

PROJL'l () l)t. LL,l t)l l)llttr IRIZ:E,S ORCAI\IlrN fARIAS
ANh.\:() illr. \4E1'AS FISCAIS I

PROGRAN4AS, I,iETÁS E AÇÕES (PLDO 2A22 - Siluação eÍtr31rc7/2$2Í)

Unidade de Medida

% Percentual

Funçáo SubFunçáo FonGrupo FonCódigo Categoria

Reequipamento da Unidade

09 Previdência Social

122 AdministraçãoGeral
410 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

34 Recursos do RPPS

4 DESPESAS DE CAPITAL

lndice Recente lndice Futuro

100 0

Meta

100

2022

Metas

0006 FUNPRECON

O3O5OO FUNPRECON
2096 Manutenção das Atividades do Fundo Previdenciário

09 Previdência Social

122 Administraçáo Geral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

0006 FUNPRECON

O3O5OO FUNPRECON
2096

100

Manutençáo das Atividades do Fundo Previdenciário

09 Previdência Social

122 Administração
410 ao RPPS - Plano Previdenciário

3 \DESPESAS CORRENTES

. Programa Dc:cricão
. O9O1 GES'fAO ADIÚIINISTRAT IV}. DO FUNDO PREVIDENCIARIO

Recursos do RPPS
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O006 FUNPRECON

. Ü3O5OO FUNPRECON
2097

PREFEITURA MUIVCIPAL DE CONDADO _ PE pase 33 of 102

I)R().ll.l() Dl l.l:l I)L, DIRE'fRIZLS ORÇAMtrN IAItIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

' ilitOGRAMÁI.;.lríl:,-i hl:i I'r AÇÕtrS (I)I-DC 2022 - Situação cm 30/G7l2021)

2022

Capacitação, Treinamento e Qualúicação de Agentes Municipais RPPS

09 Previdência Social

122 AdministraÇão Geral

410 Recursos
34

CORRENTES

100

ao RPPS - Plano Previdenciário

do RPPS
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((

Metas

lndicadores

Atendimento

Unidade de Medida

% Percentual

Remuneração de Pessoal Ativo dos lnativos e Pensionistas

09 Previdência Social

122 AdministraçãoGeral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente lndice Futuro

100 0

Meta

0

Áções

Entidade tJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoia

0006 FUNPRECON

O3O5OO FUNPRECON
2098

0006 FUNPRECON

O3O5OO FUNPRECON
2098

100

Remuneração de Pessoal Ativo dos lnativos e Pensionistas

09 Previdência Social

122 AdministraçãoGeral
410 ao RPPS - Plano Previdenciário

do RPPS

DESPESAS CORRENTES

irrccra;ria i-,cscriçào

O9O2 CUSTEIOS DOS SERVIDORES REFORMADOS E INATIVOS'
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I rcErama, Descriçác

qO ADt\4lh

lndicadores
Servidor Remunerado

Gerenciamento no Atendimento na Saúde

Unidade de Medida

No Número

o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

49

100

0

100

Ações

Entidade tJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2047 Remuneração de Pessoal Ativo do Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Meta

0

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2047 Remuneração de Pessoal Atlvo do Fundo Municipal de Saúde

'10 Saúde

122 AdministraçáoGeral
211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

49

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2048 ManutenÇão das Atividades Gerais do Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

122 Administraçáo

211

100

lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

rsos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

-- -" " Í"-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO - PE
irli.OJlllO lll: Ll.-i l)1, i)lRE llii/l-S (li<1 .^'\41'.r-'lÁntnS

ANhXO Dti ME IAS FISCAIS
PROGRAMAS, N{B'IAS e açÕeS (PLDC 2022 - Situação em3{J107/2t21\

2072
0003 FUNDo MUNrcrpAL oE sRúoE Do coNDADo

. 03O1OO Fundo Municipal de Saúde
2O4g Distribuiçao Gratuíta de Materiais, Bens e Serviços conforme Lei.

10 Saúde

122 AdministraçãoGeral
211 Receita de lmpostos e Transferência de lmpostos - Saúde

00 Ordinarios

CORRENTES

( ( ( (( (
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PRO.IEI'O IIE LE,I Dtr DIRETRIZES ORÇAMENI-ARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PI{OGI{Âl\4ÁSl. 1'l tiTAS i', Áq Õl,l§ (PLDO 2027 - Situaçã' uii 3l}l(}712$211
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iúr»ySit?á?.?

lndicadores
USF Moderna e lnformatizada

Servidor Remunerado

Servidore Capacitado

Equipamentos adquiridos para os PSF's

Aumento Percentual de Consultas

Unidade de Medida

No Número

No Número

No Número

No Número

Yo Percentual

lndice Recente

8

37

37

68

35

lndice Futuro

0

0

0

0

0

Meta

68

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoia

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1028 Aquisição de Equipamentos Diversos destinados aos PSF's

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
05 Recursos do PMAQ

4 DESPESAS DE CAPITAL

2022

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2050 Manutençáo das Atividades dos PSF's

10 Saúde

301 Atenção Básica

001 Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES



,( ( ( ( ( ( ( ( (

* G0!'ÉrtNoMUN.cle{

#»v§ffiâ?g

( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( (

PREFEITURA h{UNICTPAL DE CONDADO - PE
PROJETO Dh, t,El DE DIRETRIZES ORÇA\4[rN'1'ARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS' 
PROíjRAM.AS, MIiTAS r rçÔnS eLDO 2022 - Siruação em 3ü/ü712{}21)

2022

0003 FUilDo MUNrctpAL DE SAúDE Do coNDADo
030-i00 Fundo Municipal de Saúde

2050 Manutençáo das Atividades dos PSF's

10 Saúde

301 Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

((( ((
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OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2050 Manutenção das Atividades dos PSF's

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
02 Atenção Básica

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2050 Manutenção das AtivÍdades dos PSF's

10 Saúde

301 AtenÇão Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
05 Recursos do PMAQ

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2051 Remuneração do Pessoal Ativo do Programa Saúde da Família

10 Saúde

301 Atenção Básica

211 Rece e de Transferência de lmpostos - Saúde

Proprio

DESPESAS CORRENTES

((
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^*,o'
Ptr{OGRA},{nS,l'{llTÁS E AÇAES (I'}LDO 2$1.2 - SiÍuaçâi,i un 3&lí}7t202t)

2022

OOO3 FUNDO MUNIC|PAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2051 Remuneração do Pesscal Ativo do Programa Saúde da Família

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais

03 Recursos do PSF

3 DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2051 Remuneração do Pessoal Ativo do Programa Saúde da Família

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
05 Recursos do PMAQ

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2052 Capacitação dos Servidores da Atenção Básica

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais

Recursos do PMAQ

3 DESPESAS CORRENTES

37
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!ndicadores

NASF Mantido

Servidor Remunerado

Aprimoramento da equipe do NASF

Unidade de Medida

No Número

No Número

% Percentual

lndice Recente lndice Futuro

10
90

100 100

Meta

8

ÁÇôes

Entidade Unid.Orçam. Proj.AtÍv. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoia

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2052 Capacitação dos Servidores da Atenção Básica

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Govemos Municipais
07 Recursos do NASF

3 DESPESAS CORRENTES

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2053 Manutenção das Atividades Gerais do NASF

10 Saúde

301 Atenção Básica

00í RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301

de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

Recursos Ordinarios

2053 Manutenção das Atividades Gerais do NASF

DESPESAS CORRENTES

1OO3 NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAIúíLIA _ NASF
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PROJETO DE LEI DE DIRITTRIZES ORÇAirlgxrÁrueS
ANEXO DE METAS FISCAIS

P] ^OGR.Á§,1ÁS, MBTAS E.+.çÕnS (I'LDO 2tt22. - SiÍuação em 3010717{t21)

l0'l
FUNDO MUIJICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2053 Manutenção das Atividades Gerais do NASF

"i 0 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais

07 Recursos do NASF

3 DESPESAS CORRENTES

( ( (
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OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2054 Remuneraçáo do Pessoal Ativo do NASF

10 Saúde

301 Atençáo Básica

211 Receita de
00

e de Transferência de lmpostos - Saúde

Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

0003
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PROJETO DE, LEI DE DIRE,TRIZE,S ORÇAMENTAR].AS

ANEXO DE \4ETAS FISCAIS
PI{OGRÁ1\fAS, h{ETAS Ii AÇÕtrS (PLDC 2\J2Z - Siruação etn 30107/?-t}21.}

2022

((
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lndicadores
Servidor Remunerado

Famílias Visitadas/Dia

Ltnidade de Medida

No Número

No Número

lndice Recente lndice Futuro

0

í8

Meta

0

37

tb

Áçôes

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2055 Manutenção das Atividades Gerais do PACS

10 Saúde

301 Atenção Básica

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030'100 Fundo Municipal de Saúde
2055 Manutenção das Atividades Gerais do PACS

10 Saúde

301 Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

16

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2056 Remuneração do Pessoal Ativo do PACS

10 Saúde

301 Atenção Básica

21'l e de Transferência de lmpostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

Frogra z DescríÇac

1OO4 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

Metas

\
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ANEXO DE METAS FISCAIS
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2022
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2056 Remuneração do Pessoal Ativo do PACS

10 Saúde

30í Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
04 Recursos do PACS

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2056 Remuneração do Pessoal Ativo do PACS

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo undo de Recursos do SUS - Governos Municipais
05 do PMAO

DESPESAS CORRENTES

(
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PREFEITI]Ra MLjNICIPAL DE CONDADO - Pf!
PROJETO DI] I-EI DE DIRETRIZES ORÇAME,NTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS Ii AÇÔES OLDO 2022 - Situação em30t07t202t\

2022
OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2076 Manutençáo das Atividades de Vigilância Epidemiológica

í0 Saúde

305 VigilânciaEpidemiológica
211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

(( ( ( (( ((((
Page 59 of '102
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OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2076 Manutenção das Atividades de Vigilância Epidemiológica

í0 Saúde

305 Vigilância Epidemiológica

215 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS -Bloco de lnvestimento
l3 Vigilância em Saúde

3 DESPESAS CORRENTES

100

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2077 Remuneraçáo do Pessoal Ativo da Vigilância Epidemiologia

í0 Saúde

305 VigilânciaEpidemiológrca
211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2077 Remuneração do Pessoal Ativo da Vigilância Epidemiologia

10 Saúde

215 TransÍerências Fundo a F de Recursos do SUS -Bloco de lnvestimento

305 VigilânciaEpidemiológica

Saúde

CORRENTES

't 3
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONI}ADO. PE
PROJETO DE LEI DE, DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE MI]1'AS FISCAIS
IIROCRAN(AS, METAS E AÇÕE,S (llLDO 2$22 - Siruação em30107t202t)

Unidade de Medida

No Número

No Número

% Percentual

FonGrupo FonCodigo Categoria

(((((((((
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lndicadores
No. de Equipes de Saúde Bucal

Servidor Remunerado

Aumento do Procedimentos em Prevençáo em Saúde Bucal

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunção

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde

lndice Recente lndice Futuro

I
15

2

0

0

50

Meta

10

1029 Aquisição de Equipamentos Odontológicos para a Saúde Bucal

10 Saúde

301 Atençáo Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
05 Recursos do PMAQ

4 DESPESAS DE CAPITAL

2022

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1030 Aquisição de Equipamentos para Consultório da Saúde Bucal.

10 Saúde

30í Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

10

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030í00 Fundo Municipal de Saúde
2057 Manutenção das Atividades Gerais do SAÚDE BUCAL

10 Saúde

301 Atençáo Básica

001 Recursos
00 Ordinarios

SAS CORRENTES
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PROGRÁMAS, METAS E AÇÕBS G'L!)O 2A22 - Situação em30fi7/2021)
2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2057 Manutenção das Atividades Gerais do SAÚDE BUCAL

10 Saúde

301 Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2057 Manutenção das Atividades Gerais do SAUDE BUCAL

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
05 Recursos do PMAQ

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2058 Remuneração do Pessoal Ativo do Saúde Bucal

',l0 Saúde

301 Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2058 Remuneração do Pessoal Ativo do Saúde Bucal

10 Saúde

301 Atenção Básica

212 T a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais

do PMAQ
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PREFEITURA MIINICIPAL DE CONDADO - PE Pase45or102

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZE,S ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
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DESPESAS CORRENTES
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PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (PLDO 2022 - Situação em30107/2021)
2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2058 Remuneração do Pessoal Ativo do Saúde Bucal

10 Saúde

301 Atenção Básica

Transferências F a Fundo de Recursos do SUS - Governos Municipais
06 Rec da Saúde Bucal

DESPESAS CORRENTES
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PREFEITIJRA MUI,,IICIFAL DE CONDADO - PE Pase46of 102

PROJETO DE, LEI DE DIRI.:l RIZES ORÇAMENTÁntaS
ANEXO DE METAS FISCAIS

212
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lndicadores
Distribuição de Medicamento Mantida
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PREFEITURA MLJI{ICIPAL Dts, CONDADO - PE
PROJETO DE I-HI DE DIRETRIZES ORÇAME,NTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (PLDO 2022 - Situação em30/A7D02l)

Unidade de Medida

%o Percentual

(((((((
Page 47 of 102
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Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2059 Fornecimento de Medicamentos (Farmácia Básica)

10 Saúde

301 Atenção Básica

21'l Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente Indice Futuro

100 100

Meta

100

2022

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2059 Fornecimento de Medicamentos (Farmácia Básica)

10 Saúde

301 Atençâo Básica

216 TransÍerências de Recursos do SUS para Assistência Farmacêutica
l'1 AssistênciaFarmacêutica

3 DESPESAS CORRENTES

í00

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2060 Manutenção Geral da Farmácia Municipal

10 Saúde

301 Atenção Básica

00 Recursos Ordinarios

001 RecursosOrdinários

3 DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

1006 FARMACIA BASICA E ASSISTENCIA FARMACEUTICA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONDADO . PE
PRO.IETO DE LI]I DE DIRE,TRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IIIIOGI{ANIIAS. NIlil-AS Ii AÇÕES (PLDO 2022 - Situação em 30/07/2021)

Unidade de Medida

% Percentual

(((t(
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lndice Recente lndice Futuro

100 100

Meta

-,rf,
,. .n.",,.'.ul. t* r.ritu*raLJ(J

:..i::"': /r:.. :-; I ,-.,,.iri-, in,..i!

lndicadores

Tratamento Odontológico Garantido

Áções

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1033 lmplantação de Laboratório de protese dentária no CEO

. 10 Saúde

3O2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

2022

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2064 Manutenção das ações do Centro de Especialidade Odontológicas - CEO

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde

100

í0 Saúde

302 Assistência

211

Ambulatorial

lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

1007 CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

Odontológicas - CEO
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PI1EFEITURA MUI..{ICTPAL DE COI{DADO - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, MIITAS E AÇÕBS (PLDO 2022 - Situação em 3$107/2021)
2022

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2065 .Remuneração do Pessoal Ativo do Centro de Especialidade Odontológicas - CEO

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

((((((( (( ((
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OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2065 Remuneração do Pessoal Ativo do Centro de Especialidade Odontológicas - CEO

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio

do MAC - CEO

DESPESAS CORRENTES

10
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lndicadores
Melhoria na Protidão no Atendimento

Ações

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL OE SRÚOC DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
í 034 Adequar as lnstalações Físicas do SAMU

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2066 Manutenção das Atividades do SAMU

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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PREF'trITURA MUNICIPAL DE CONDADO - PE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PI{OGILAIÍ.AS, À1ETAS E AÇÕES (PLDO 2022 - Siruação em30107/2021\

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

B0 100

Meta

t' ( ( ( ( ( (

Page 50 of 102
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2022

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2066 Manutençáo das Atividades do SAMU

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar

100

lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
Recursos Ordinarios

211

DESPESAS CORRENTES

I
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CONDADO . PE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FiSCAIS

(( ( ( ( (,

Page 51 oÍ 102

(t ((

ffit*
PROGIL{MAS, METAS r AçÔrS (PLDO 2íJ22 - Situação em30107/2021)

2022

FUNDo MUNrctpAL oe seúoe Do coNDADo 100

030100 Fundo Municipal de Saúde
2066 Manutenção das Atividades do SAMU

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio
09 Recursos do MAC - SAMU

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL OE SNÚOE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2067 Remuneração do Pessoal Ativo do SAMU

10 Saúde

3O2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2067 Remuneraçáo do Pessoal Ativo do SAMU

10 Saúde

214 Transferências
09

Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio

do MAC - SAMU

SPESAS CORRENTES

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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lndicadores

GarantiÍ Acompanhamentos de Gestantes
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PREFEITURA MUI\ICIPAL DE CONDADO - PE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS F'ISCAIS

t ROGRAMAS, NI.ETAS E AÇÕBS (l',r,D0 2A22 - Situação em30107l202l)
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Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 'l 00

Meta

100

Ações

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçáo FonGrupo FonCódígo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo MuniciPal de Saúde
2068 lmplementação das Açôes da Rede Cegonha

10 Saúde

3O2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

2022

Metas

wffi§

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO - PE Pase 53 or 102

PROJETO DE LEI DE, DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

I'ROGRÂI\(AS, METAS E AÇÕBS (PLDO 2022 - Situação em30107l202l)

((( (

Unidade de Medida

/Mês Por Mês

No Número

/Mês Por Mês

/Ano Por Ano

/Mês Por Mês

lDia Por Dia

lndice Recente

tl

14

19

12

1E

82

lndice Futuro

0

0

0

0

0

80

Meta

10

stix*§*"

lndicadores
Viagem Ambulatórial

lnternamentos Hospitalar

Vlagem de Alta Hosp.

Partos

TransÍerências

Atendimento de Paciente

A,ções

Entidade lJnid.Orçam. Proj Ativ. Função SubFunçáo FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1035 Aquisição de equipamentos necessários para o Hospital João Pereira de Andrade

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

2022

Metas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDAOO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1036 Reforma de Unidade de Atençáo Especializada em Saúde -

10 Saúde

HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO PEREIRA DE

302 Assistência Hospitalar e Amb

218 Transferênci de Recursos do SUS para lnvestimentos na Rede de Servi
14

ESPESAS DE CAPITAL

_ 
Pqoglama .Descrição r ,

101O SÊRVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Parlamentar - Saúde
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PREFEITTJI1Á MUNTCIPAL DE CONDADO - PE
pRoJETo DE r-Er DE DTRETRTzES oRÇAupNtÁnrns
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É or rooos *ós ANEXO DE, METAS FISCAIS

PROGRAMAS, MI'TAS E AÇÕES G'LDO 2022 - Situação em3010712021)
2022

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1037 Aquisição de Arnbulâncias para o Hospital Joáo Pereira de Andrade

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1037 Aquisição de Ambulâncias para o Hospital João Pereira de Andrade

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

218 Transferências de Recursos do SUS para lnvestimentos na Rede de Servi
14 Emenda Parlamentar - Saúde

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030'100 Fundo Municipal de Saúde
2069 Manutenção das Atividades do Hospital

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Munlcipal de Saúde
2069 Manutenção das Atividades do Hospital

10 Saúde

302 Assistência

211

Hospitalar e

Receita e de Transferência de lmpostos - Saúde

Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

00
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PREFEITURA R4UNTCIPAL DE CONDADO . PE
PRO.]ETO DE I.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRANIAS, METAS E AÇÕBS GLDO 2022 - Situação em3$107DaTl)

2022

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2069 Manutenção das Atividades do Hospital

10 Saúde

3O2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Estadual
05 Recursos do pMAe

3 DESPESAS CORRENTES

((((((( ((((
Page 55 of 102

( ((

100

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2070 Remuneração do Pessoal Ativo do Hospital

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
o0 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2070 Remuneração do Pessoal Ativo do Hospital

í0 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

213 Transferências F de Recursos do SUS - Governo Estadual
08 ;ia Hospitalar e Ambulatorial

SAS CORRENTES

41

41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO - PE
PROJETO DE, LE,I DE DIRE,TRIZES ORÇAME,NTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGIiAN{AS, MBTAS B AÇÕBS íPLDO 2l)22 - Siruação em30107/2021)

Unidade de Medida

No Por Mês

de lmpostos - Saúde

(( ((
I

(((((((
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q^§lgCCNDÂD0§W /{É or ronos ruós

lndicadores
Pacientes Beneficiados

lndice Recente lndice Futuro

37 100

Meta

100

Ações

Entidade Unid.Orçam. Prg.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2073 Manutenção das ações do Tratamento Fora do Domicílio - TFD

í0 Saúde

303 Suporte Profilático e Terapêutico
211 Receita de lmpostos e de Tr

00 Recursos

J

2022

Metas

. Programa Descrição

1011 TRATAMENTO.FORA DO DOMICILIO - TFD
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Indicadores

Garantia de lnspeção
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PREFEITURA MUNICTPAL DL, CON{DADO - PE Pase 57 or 102

PROJE,TO DE LE,I DE DIRE,TRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS I._ISCAIS

PITCGRAMAS, METAS E, AÇÕES (PLDO 2$22 - Situação em30101l202l)

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 25

Meta

0

Açôes

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030í00 Fundo Municipal de Saúde
2074 Manutenção das Atividades vinculado aos serviços de Vigilância Sanitária

10 Saúde

304 VigilânciaSanitária
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

BE TÕ§§§

2022

Metas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030'100 Fundo Municipal de Saúde
2074 Manutenção das Atividades vinculado aos serviços de Vigilância Sanitária

10 Saúde

304 VigilânciaSanitária
215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS -Bloco de lnvestimento

12 Recursos da Vigilância Sanitária

3 DESPESAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2075 Remuneração do Pessoal Ativo da Vigilância Sanitária

10 Saúde

304 VigílânciaSanitária
211 Receita de lmpostos e de

100

de lmpostos - Saúde

. Programa Dqscrição

1a12 vrôLÂr'rcra sANrrÁRrA

00
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A^àtta. t ;q^\.r\Jftl.lÂlJ\'}
§ DE TADÔ§ I,dÔ§

Indicadores

Cura dos casos de tuberculose

Cobertura vacinal em menores de 1 ano

Cobertura vacinal de crianças de lano e 3meses a 4 anos

Cura de casos de haseniases

lnvestigaÇao de óbitos maternos

lnvestigaçáo de óbitos infântis e fetais

(( (( ( ( ( ( ( ( ( t ( ( ( ( ( ( ( ( (r(, ( ((
PREFEITURA MUNICTPAL DE CONDADO . PE

PROJETO DE LEI DI] DIRI]TRIZE.S ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS Ii AÇÕES (PLDO 2022 - Siruação em30107/2021)
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Unidade de Medida

%o Percentual

% Percentual

% Percentual

% Percentual

% Percentual

o/o Percentual

lndíce Recente
AF

95

95

100

100

95

lndíce Futuro

0

0

0

0

5

100

Meta

í00

Ações

Entidade Unid.Orçam. Prol.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Munrcipal de Saúde
1039 Aquisição de Equipamentos para Vigilância Epidemiológica

10 Saúde

305 VigilânciaEpidemiológica
215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS -Bloco de lnvestimento

13 Vigilância em Saúde

4 DESPESAS DE CAPITAL

2022

Metas

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2076 Manutenção das Atividades de Vigilância Epidemiológica

10 Saúde

305 VigilânciaEpidemiológica
001 Recursos

00

, Programg Descrição

1Oí3 . VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
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PRb,FITI T U RA NI UNILIPAL Dt! UONI;AUO - tsE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PITOGRAMAS. N{ETAS A açÕnS (PLDO 2022 - Situação em 3010712021)
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2022

Metas

lndicadores
lmplataÇão do CAPS

Unidade de Medida

No Número

lndice Recente lndice Futuro

0 100

Meta

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo Foncodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
'1038 Aquisição de Equipamentos para lmplantaçáo do CAPS

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

211 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2071 Manutenção do Centro de atenção Psicosocial - CAPS

10 Saúde

301 Atenção Básica

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2071 Manutenção do Centro de atenção Psicosocial - CAPS

10 Saúde

301 Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e Transferência de lmpostos - Saúde
00

('
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Metas

lndicadores
Calendário de Vacinação Mantida

Unidade de Medída

Yo Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 100

Meta

100

Áções

Entidade tJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030í00 Fundo Municipal de Saúde
2061 Manutenção das Açoes de lmunização Humana e Animal - Campanha de Vacinação

10 Saúde

30'1 Atenção Básica

211 Receita de lmpostos e de de lmpostos - Saúde
00

ProgÍama Oescriçáo

1015 OROGRAI\4Á DL IMUNIZAÇAO
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PRO.IETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS. N{ETAS n açOnS GLDO 2A22 - Situação em 301071202L)

-€{W

&'Ã'TTCONDADC-ffiÃE oe rooos tlós

lndicadores
Mãe Coruja Mantida

Âções

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2072 Manutenção das Ações do Programa Mãe Coruja

Assistência Hospitalar e

211 Receita de
00

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente lndice Futuro

100 0

Meta

10 Saúde

302
e de Transferência de lmpostos - Saúde

Ordinarios

CORRENTES

2022

Metas

Programâ Descricào

í016 pRoGRAÍúa ÍúÀE ôôÉu.rÀ ".. ' 'l''
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DE TODAS Nó§

lndicadores
Ações a Saúde na Escola
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, MBTAS E AÇOES (PLDO 2022 - Situação em30t07t202l)

Unidade de Medida
o/o Percentual

lndice Recente Indice Futuro

100 100

Meta

0

Açoes

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2062 Manutenção das atividades desenvolvidas pelo o Programa Saúde na Escola

10 Saúde

301 Atençâo Básica

00'l RecursosOrdinários
00 Recursos Ordrnarios

3 OESPCSAS CORRENTES

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2062 Manutenção das atividades desenvolvidas pelo o Programa Saúde na Escola

10 Saúde

30í AtenÇáo Básica

219

CORRENTES

100

2022

Metas

Programa Descrição

1017 PROGRAMA S,AUDE NA ESCOLA

15

Transferências de
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS r AçÕnS (l'l,DO 2022 - Siruação em30107l202l)

# _.

fip»P"ç§?â?g

lndicadores
Unidades Equipadas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoia

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1031 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

10 Saúde

122 Administração Geral

218 Transferências de
14E

Unidade c1e Medida

No Número

lndice Recente lndice Futuro

I 100

Meta

100

do SUS para lnvestimentos na Rede de Servi

DE CAPITAL

2022

Metas



( ( ( ( ( ( ( ( (,( ( ( (

ffip,ffiiu»o

( ( (,( ( (. ( ( ( ( ( ( ( ( ( r ( ( ( ( ( ( ( ( , ( i | ( ( ( i r | ,í
PREFEITURA MIJI\ICIPAL DE CONDADO - FE Pase65 or102

pRoiETo DE LEr r)U DTRE'TRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, N{li]'AS tr. ACÕES (PLDO 2022 - Situação em30107l202l)
2022

Metas

lndicadores
UBS Devidamente Reformada

Unidade de Medida

No Número

Indice Recente lndice Futuro

I 100

Meta

I

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1040 Construção, reforma e ampliação de Unidades Básicas de Saúde - UBS

10 Saúde

451 lnfra-Estrutura Urbana

212 Transferências Fundo a F de Recursos do SUS - Governos Municipais

05 PMAQ

DE CAPITAL
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lndicadores

Melhoria no Atendimento

Áções

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunção FonGrupo FonCódigo

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
2063 Apoio as Atividades do Projeto Mais Medicos

10 Saúde

301 Atenção Básica

211 Receita de
00

( ( ( (( ( ( t ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (i
PREFEITUR;\ MUNTCIPAL DE CONDADO - PE

PRO.IETO DE LEr DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS. N'lti'tAS E AÇÕES (PLDO 2022- Situação em30t07t202t)

Unidade de Medida

% Percentual

((\(((
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(t (( (

Categoria

de Transferência de lmpostos - Saúde

Ordinarios

DE CAPITAL

lndice Recente Indice Futuro

100 0

Meta

100

2022

Metas

. ,Programa Descrição

1021 PROGRA[4A MAIS MEDICOS
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;EÇ s ce rooos pós

2022

Metas

lndicadores
lmplantação da Academia da Saúde

Áçôes

Entidade Unid.Orçam. Prq.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONDADO

030100 Fundo Municipal de Saúde
1032 lmplantação das Atvidades para Academia da Saúde

10 Saúde

451 lnfra-EstruturaUrbana
220 Transferências de

21

Unidade de Medida

No Número

Categoria

lndice Recente lndice Futuro
'1 0

Meta

1

- Saúde

de Convênio

DE CAPITAL

Programa . Descrição

1022 ACADEMIA DA SAUDE
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((

lndice Recente lndice Futuro

100 100

Meta

r((((
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lndicadores
Atendimento

Unidade de Medida

Yo Percentual

Ações

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçáo FonGrupo FonCódigo Categoria

0007 FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO

030601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
1060 Aquisiçáo de Equipamentos Diveros destinado ao FME

12 Educação

122 Adminisúaçáo Geral

001 RecursosOrdinários
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

2022

Metas

OOOT FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO

030601 FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
2099 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação

12 Educação

122 AdministraçãoGeral
001 RecursosOrdinários

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOT FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO

030601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2100 Remuneração de Pessoal Ativo do Fundo Municipal de Educação

12 Educação

122 AdministraçãoGeral
001 Recursos

00 Ordinarios

CORRENTES

Programa Descrição

1201 GESTÃO ADMTN|STRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100
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(((

lndicadores
Oferta da alimentação escolar a todos os estudantes

Unidade de Medida

% Percentua'

lndice Recente lndice Futuro

100 0

Meta

0

Ações

Entidade unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOT FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO

030601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2101 Manutenção das Atividades do Programa Nacional de AlimentaÇão Escolar - PNAE

12 Educação

306 Alimentação e Nutrição

111 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educaçáo
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

2022

Metas

0007 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO

030601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2101 Manutenção das Atividades do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

3851

306 Alimentação e Nutrição

117 Transferências de
27

do FNDE - PNAE

SPESAS CORRENTES

12 Educaçáo
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PIIOGRAMAS, METAS Ii AÇOES (PLDO 2022 - Situação em30107l202l)
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E SE TODOS NOS

lndicadores
Oferta de transporte aos estudantes.

Unidade de Medida

% Percentual

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ Função SubFunção FonGrupo FonCodigo Categoria

OOOT FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO

030601 FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO
2102 Apoio as Atividades ao Programa Nacion. de Transport. Escolar - Pnate

36'l EnsinoFundamental
1 18 Transferências de

28

lridice Recente lndice Futuro

100 '1 00

Meta

306

CORRENTES

2022

Metas

12 Educação


